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EDITAT, l,nncÄo nrnrnoltlco pARA REGISTRO DE PRÐÇos N" 15.12.0

oRIGllM: SECRETARIA DE gPUCeÇÄO 
;

I. PRBAMBULO

A PITEFEITURA MUNICIPAI- DE AMONTADA tolna público, para conhecimento dos interessados,

atrrr'ós clo Pregoeiro, Magno Samá Salcs Barros, nonlcrdo pela Poftaria no 04.01.024-A12021, c

essessorada pela Equipe cle Apoio, tambénr, uomeacla alravés desta mcsma Portaria, que recebcrá e

ablirá no horário, chta e local indicaclo no preântbulo <leste editrl, as PROPOSTAS DE PREÇOS c

cs DOCUT¿IENTOS DE IIABILITAÇÃO relerentes à licitação objeto clcste instrurnento, para a

,¡scolha da proposta rnais vantajosl, objetivando a contratação clo oþieto desta licitação, obset'r,adas as

ltonnas e condições clo presente Editql e as clisposições contidablna Lei ne 10.520, cle 17 cle juliro clc

20A2,na I-ei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações pòsteriores, Lei Complernentar 123 cle

14 cle Dezenrblo de 2006 e alterações, Decreto lìcderai rf 10.02412019.
¡

II. DAS DTSPOSTÇÕES pnnr,IMtNARES

TIPO DB LICITAçÃO: I\{enor Preço por ITEM. (Para.efeito de larrces. será consiclerado o VALOR
T]NITARIO)
FORNICIMENTO: Confolrnc cronogr¿ìrìla corn respectivos quantitativos instituíclo pela Prefeiturt
lvtunicipal de Arnontatla/órgãos rnediante Orclem de com¡rras cla(s) Secretaria(s) Contlatante(s).
N{ODO DII DISPUT¡\: Aberto c lïechaclo.
LOCAL DCI I'RtrGÃO: rvrvrv.bllcornpras,or'g.br "Acesso-Identificado no linl< - licitaçõcs"
t).ATÄ DE RECEBIh{ENTO DA?IIOPOSTA'II DA I{AI}IL'IT.{ÇAO: ATE O DIA 09 DE
J;\NEIRO DE 2024 ÀS 09 HOOMIN ( I-Iorário cle.Brasília) !

DÄTA DE ABERTUTìA D.,\ SBSSÃO PÚRT,TCN: ATÉ O DIA 09 DE JANI]IRO DE 2024 ÀS 09

H00MtN ( Florário de Brasília)
DATA nÈ AnnnruRA DA DrSpUlrA DE PREÇOS: ATÉ O DrA 09 DE JANEIRO D8,2024 ÀS
09 FI3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontraclas palavras, siglas e abreviaturas com os mesrnos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O ¡rroceclimento cle quc trata o prcscnte edital;
2. LICITANIE: Pessoajuríclica que participa clestc licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação-atualizarle cia sihraçãolurídica, qualificação técnica e ecot:ômico-
{inanceim c regularicladc fiscal quc seja c.xigicla neste eclital, do venceclor cla lhse ctc proposta dc
preços;
4" .4.DJUDICATARIA: Pessoa jurítlica venceclora da licitação, à qual será acl.iuclicado o scu objeto;

5' CONTRATAI\TID: ¡\ Plefeitura N{unicipal cle Amontada, rne<liante as Unicla<Jes

A dnl i n i strativa s/órgi"ros, q ue é si gnatário clo, instrumento contratual ;

6. CONTIù\TADA: Pessoa jur'ídica à qual foi acl.iuclicado o otrjeto desta licitaçãio, e é sigttittária rlcr

contrato cont a Aclministração Púrblica;
7. PREGOÐIRO: Servidor ou norñeaclo, clesignado ¡ror ato do (o) titular da Prefeitura Municipal cie

Ahontada, que lealizará os pror:eclimentos cle recebimento das propostas de preços e cla docu¡.nentação
cle lral-rilitaçiro, aberturu, condução dos proceclimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
d<l lilnce cle menor prcço, adjudicação, <luanclo não houvel recurso, elaboração dn atn, condução dos
tlabalhcj.s cla equipc cle apoio c recebimento de irnnugnação ao cclitatr c reclrrsos contra seus atos;
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tÌ. IQUIPE DE APOIO: Eouipc tiesignacle por ato do (a) titular cla P

/rnrontada, f''ormacla pol', no mínimo, 02 servidores qlle prestarão a neccssária iìss ao

PRIIGOEIRO clulante arealização clo pregão;
9. AUTORIDADE SIIPERIOR: ll o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incurnbido de dehnir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao eclital, determinar. a abertura da licitação, clecidir os

recursos contra atos clo PREGOEIRO, adjuclicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição cle

reout'so, homologar o resultaclo cla licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. ITEM DB Á.MPI,A CONCOnnÛNCfn: Iì.efere-se àqueles itens da licitação que scrão cle livle
cortcorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESDRVADA: llef'ere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objcto) as

nricroempresas e empresas tie pequeno porte, c.onforme art. 48, III, da Lei Coln¡rleme,ntar n'12312005;
12. COTA EXCLUSM: Refere-se àquelc itens que serão cxclusivos as microempresas e cmpresas
dc pequêno polte, conf'orme art. 48, I, da Lei Con'.plcrnentar n' 12312006;
11. PMA: Prefeitura I\{unicipal de Anionta<ia;
12. Jolnal de grnntle circulação;
13.IIOE: Diírrio Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União; : .:

tS; ÓnC¡.O PROVEDOR DO SISTDI{A: Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil.- BLL, entiCacle

conveniada com o,Município cle Amontada mediante'lermo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICITAÇAO 1

:

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS T] EVENTUAIS AQUISIÇÃO DÐ
MATtrRrAL DrDÁTrCO DAS DTSCTPLTNAS DE EDUCAÇÃO nÍSrC¿ E ENSINO
RELIGIOSO, AI,EM DA EDTJCAÇAO INFANTIL, DESTINADOS A ATBNÐtrNDIIR AS
DEMANÐAS DA SBCRBTARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPTO DE AMONTAD'1'ICî,,
conf''orrne especifi cações contidas neste Termo dc'Referência.

1.2 -Integram cste Ildital os seguintes nnexos: . :

ANEXO I - TERMO DE REIìERENCIA; .

ANI4XO I-A _.ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANAXO II - DECLARAÇÃO EXPRI]SSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCISO V, DA LEI N" 8.666193; DECL¡\RAÇAO DE CONHECII\4ENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr-MODELO DE PROPOSTA DD PRtrÇO';
ANtrXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANNXO V - MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será concluzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que tcrá, etl
especial, as scguintes atlibu igões:

a) z\comparrhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
. b) Responder as questões formrrlad¿rs pelos fornecedores, relativas ao certame; " ,

' c) A abertura das propostas cle preços, o seu exarne e a classificação dos proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução clos procedimentos relativos aos lances e à escolha cla proposte ou do

.lanee dc lrerìor preço;
f) Verificar a habilitação clo proponente classificado em prìrnciro h.rgar;

g) Declarar o venceclor, adjudicarrclo a proposta de meuor pl'eço;
, h) O recebinlento, o e>rame e a decisão sobre recursos;

i) lllaborr a ata da sessño com o auxílio do sistema eletrônico;
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j) O encaminharncnto do proccsso clcviclamente instruíclo, após a

Autoriclade Superior, visando a ltomologação e a contratação.

1.4- Este Rcgistro de Preços terá corno órgão gerenciaclor a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, quc
ficará r'esponsável por assinar a ata de registro cle preços, bem como a re,alização clos demais atos
previstos no Decreto Federal.

2 - DA PARTICIPAÇÃ.O, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. - Phra csta licitação poclcrão prrticiplr todas as emprcsas qLre satisfaçanl a toclas as condições
dl legislação em vigor, deste edital, inclusive tenclo seus objeto sociais conrpatíveis corn o olrjeto cla

lioitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

2.?. - Estaño impedidos cle participar de qualquer fase clo procosso, interessados que sc enquadrem em

uma ou rnais das situações a scguir: . ì

a) Estejam cumprirrclo suspensão temporária de participaçãb em licitação e impeclimento
dc contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
lr) Tenham sido declaraclos inielôneos por ato cla ACministraçã.o Pirblica; :

c) Estejam sob falência, coucordata, clissolução ou liquiclação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua fbrma cle constituição.
e)" - Empresas que tenham sócios que sejarn ftrncionários da Prefeitura lVlunicipal de
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empress licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor clo licitante ou titular de firma indiviclual, deverão ser apresentados juntamentc com o
documento de identiclade, docuinentos; que cornprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
juríclica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exefcer clireitos c
assumir obrigações em decorrê¡rcia cle tal investidura. .

2,:4 - A participação tro celtame se dará ¡ror meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões clo Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de identifìcação e de senha pessocl c intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e docurnentos de habilitação, exciusivatnettte por meio do

sistems eletrônico, otrservados data e horário limites estabeleci<los neste editll.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púrblica clo

pregão, ficarrdo responsável pelo ônus decorrente da percla cle negócios dinnte da inotrservf¡ncia Cc

quaisquer'mensagcns cmitidas pelo sistema ou dc sua desconexão

2,6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio clo

sistcma eletrônico, que cumpre plenamente os.requisitos.de habilitação c que sua pt'oposta estír eln

conformicladc coln as exigências deste edital e, conlbrme o caso,. cpre se enquadra conro lnicro efiìprcsx

- ME,,empresa de pequeno poúe - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -E vecladc a qualquer pessoa física ou jurídica a representaç:ão, na presenfe licitaçã.o, cle mais Ce

ilnra empresa. :

2.8 = E dc exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seuha, bem como seu uso em qualquer
trausação efetueda cliretamentc ou por rìeu rcprese¡1tante, não catrendo n Bolsa de l-icitações c Leilõcs
<1o Brcsil .- BI-L a responsatrilidacle por eventuais ctarros clecorrentes de uso indevido cla,serrlia, ainda
que por terceiros;
2.9 -O custo cle oneraciona,lização e uso do sistema ficar¡i a cargo do licitante que pa¿¡atiL a Bolsa cle

Licitaçõcs e Leilões do Brasil - BLL, ¡rrovedora,do sistema eletrônico, o equivalente aos custos.pcla
tutilização dos rccursos cle tecnologia da informação, consoantc tabela fomecida crnitida peh entidade;
2.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva cla Bolsa para rcssarcimento clos

custos de dcsenvolvimento, atualização e.manutenção do Sistema e não representa elllolumentos ou

tarifeção pela prestação de serviços, rlos tennos do-artigo 5o, inciso II, da Lei no.10.520120t2; ' ' r'
2.12-O licitante verroeclol derrerá apresclìtar juntamente a suaproposta de preçcs eserita, o endereço
eletrônico oficial cle comun icação, onde sel'ão . encaminha<los todos os atos al insntes flo
despr:'u'o!vimento clo presente processo, inclusive quauto à contratação, assinatura da ata de legistro t'le
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preços, inforrnações de irnpugnaçõcs, r'ecursos, notifìcâções, pcnalidades,l'escisões, r
e dcmais atos quc se fizerem necessírrios,

JUSTIFICATIVA vedação a participaçäo de consór'cio:

I. A vcdação à participações cle interessadas que se apresentem constituíclas sob a fornta de consórcicl

se justifica na meclida em que nas contratações de serviços colnuns, é bastante coiriqueiro a

participação cle empresas de pequeno e méclio ¡rorte, às quais, enr sua ntaioria, apresentam o mínimo
exigiclo no tooante à qualificação técnica e econômico-financeira, conclições suficierrtes para a

execução de contratos clessa natureza, o quc ¡rão tornar¿i restrito o universo cle possíveis licitantes

individuais. A ausência de collsórcio nño trará prejuízos à com¡letitividade clo certarne, r,isto què, eln
regra, o fbrmação cle consórcios é admiticla quanclo o objeto ¿ ser licifado envolve questões de alto
corn¡;lexidade ou cle relevante vulto, em que empreses, isoladamente, não teriam condiçõcs clc suprir'

os lequisitos de habilitação clo edital e ainda não teriam as conclições necessárias a execução clo objeto
inclividualrrrertte. Nestes casos, a Adminisfração, com vistas a aumentar o núlnrero de pafiicipantes,
adnrite a formação cle cousórcio
II. 'fendo em \'ista que é ¡rrerogptjrla clo Podel Pírblicc; ilâ' c'oh(lição dc'Òoittlatattte, a esc,o-llra cla

parlicipaçiîo, oll uão, de empresas ionstituídas sob ¿ for'ma de consórcio, cotn as dcvidas justificnti'r,as,

ðonforinc se clepleende cie iiteraliclacle do texto cla Lei no 8.666193, que ern seu Att. 33 que atribui à
r\dministração a prerrogativa de a<Jmissão rJe consórcios em licitações'por elo promov.'idas, pelos
motivos já expostos, concJui-se que,a vedação cle constituição de c.mpresas em consórcio, para o caso

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividacle,
ccononlicidade e moral idade.

IIL Ressalte-se que a decisão com relação à vcclação rì participação de consórcios, expressa no itcln
2,2. *d clo Edital, para o caso coucrcto em análise, visa exatamente afästar a restrição à competição,
na medida que a reunião de emprcsas quc, inclividuahnentc, pocleriam prestar os serviços, recluziria o

número de licitantes e poderia, eventnalmente, proporsionar a fcrntação de conlt¡ios/carteis para

rnanipular os prcços nas licitações -

2.13=, nO CREDENCIAMENTO NO APLTCATIVO LICITÀÇODS
2.13,1- A licitante deverá promover a sua inserição e cretlenciamento diretarnentc lto site cln Bolsa cÌc

Licitações e.Leilões clo Brasil = BLL (rvrvrv,bll.orgcompras.org.br) ou através cle uma:corrctora cle

mercadorias associacla, com a antecedência nccessária.

2.13.? - Em setratanclo de Microempresa, Empresa.de Fequeno Porte otr Cooperativar nos termos da

Lei Complelnentar n'.-I23D0A6 e cla Lei.no. 11.488;12007, prra qrle possítm gozar os benefícios
previstos nos artigos 42 a 45 o no.art. 34 cle arnbas as leis, respectivarnente, é necessário, à época clc

credenciamento, acrescentar:as expressões 'lMicroempresa":otì "Em¡lresa cle.Pequcno Portel?,ott

'iCooperativa" ou suas [espectivas abreviações, :'ME". ou "DPP" ou,"COOP", à suâ fìnna ou

clcnorninação, conforme o ctso.
2,13.3 - A empresa que não for "ME" on "EPP" ou "COOP", e se cleclarar como tal, sofi'erá as

penalidades previstas cln lei,e couseqüente desclassificaç,1o. :

2..13.4 - Caso não haja a indicação de q'ME",ou "EPP" ou'I'COOP", as Ploponentes não poclerão

participar do ¡rrocecl imento I icitatório.
2.13.5 - Nas contrtrtações púbticas tlesta ad.ministração municipal, scrá corrcetlitlo tr¿tamenlo
tlilþrcnci¿rtlo c simplificntlolparr ¿¡s microemprcsas c cmpl'esas de pcqueno portc objctivantlo n

promoçíio elo desenvolvinrento cconômico c sr¡cial no änrbito munici¡ral c regional, a amplinçiro
d¡r eficiência:<las políticas pírblicas e o ince¡rtivo ù inovação te<nológica, nos ternos th Lei
Comþlcmentar l23D0A6 alterada pcla.L,ei 14712014, , : '

3.0- DA APRESENTAçAO DA pROpOS'rA E DOS DOCUn{ENTOS DE HABILITAçÃ,O
PELO LICIT,ôIÌ{TE :

3.1. Os licitantes encarninharão, exclnsivamentc por'meio clo sistema, concornitantenlette colll os

clocumentos de habilitação exigidos no eclital,.¡rroposta de preços coln a descrição do ot¡icto ofcrtaclo c
o pl'eço, até a data e o horário estabcleoido$ para o fim do recebinlento:das propostas, quaudo, entâío,

l'Il¡::f I::¡ rr r,¿'\ l)¡1: /r\t{ r\1Ì{r}\
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encerrof-sc-á autornaticamcnto a ctap$ do cnvi0 dessa clocumentação; (4t1. 2

10.02412019)
3.2. O envio da propostn, acompanhacla dos clocumentos cle habilitação exigidos nestc Edital, ocorrerá
por meio de chave de accsso e senha; (Art.26, $ 3o, Decreto rf 10.02412A19)

3.3. O licitante deverá informar a condição cle rnicroempresa (ME) ou ernpresa de pequeno porte
(EPP) que faz jus ao tratamento difercnciado da Lei Complementar no 123, dc 2006, ou cooperaliva de
quc trata o artigo 34 da Lei no 1l .488, de 200'1, no alo clo encaminhamento cla proposta e da

documentação de habilitação, por intelmédio cle funcionaliclade disponível no sistema eletrônico
bllconrpras.com;
3.4. As Microempresas e Elnpresas cle Pequeno Porte dever'ão encamirthar a documentação de

lurbilitação, ainda que ha.ja alguma restrição de regularidadc fiscal e trabalhista, nos termos clo art. 43,

$ I o cla l,C rro 123, de 2006;
3.5. Incumbirá ao licitante acornpanhar iÌs opelações uo sistema eletrônico durante a sessão pública clo

Pregão, ficando responsável pelo ônus rlecorente da percla cle ncgócios, diante cla illobservância dc

quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desibn'exãoi :

3:5. Até a abeftura da sessão priblica, os licilantes poclerão letirar ou substituir a proposta e os

tlocumentos de habilitação anteriormente inseridos uo sistema;
3.6. l{ãg.será"estabelecicla, nessa etapa do certarne, ordem cle classificação eutrc as propostas
apresentadas, o que somente ocoruerá após a realiz:rção dos proceclimentos de negociação e julgarnento

da proposta;
3.7. Os clocunlentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rnelhol classificado somente

serão disponibilizados para avaliação clo Pregoeiro e para acesso público após o encerramento clo

errvio dc lances. (^rt,26, $ 8o, f)ecreto n'.10.02412019)
3.S. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
3.8.1. O licitnnte dever¿i enviar sua proposta mediaute o preenchimento no sistemt eletrônico, poclendo

scr dispensacla assim a apresentação de proposta inicial a ser anexada na plataforma junto aos

documento de habilitação.
3.8.2. lr{enor,Preço por lTEIvl, . : .

3.9.1'endo eln vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação -
Menor Preço por ITEM, deverá ,sel acljudicaclo o objeto cla licitação ao licitante que apresetrtar o

Menor Preç.o por |TEM
3;10. O valo¡ qtrc constará na plataforma conìo sendo uur numeral para o valor de rcferência, estará

transcrito com duas casas clecimais após a vírgula; na forma cxemplificada abaixo:

3.11. Ao cadastrar a proposta no sistcnra, o licitante cleverá preencher a "Descriçño Detalhacla do

Objeto Ôflertaclo", devenclo constar os clados ner:essários ao exame de adeqLrabiliclade cla proposta com

o objeto licitado.
3.12. O Valor ofertado para o objeto, o qual, enr hipótese algurna, poderá vir zerudo ou negativo,

3.13.lbdas as especificações do objeto conticlas na proposta vinculam.a Contratada.
3.1tl. Nos vsls¡e5:-propostos estarão,inclusos toclos os custos, operacionais, eltcargos previclenciários,

tlabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam clireta ou inclirctalnentc na

execução do objeto.
3.15. Os preços ofertaelos, tanto. ua proposta inicial, quanto ua etapa cle lances, serão cle exclusiva
responsabilidade clo licitantc, não lhe assistindo o direito cle pleitear qualquer.alteraçño, sob alegaçäo

cle cn'o, omissiio ou qualquer outro pretexto.
3.1.6. O prtrzo-cle validade cla proposta não será infcrior a 60 (scssenta) dias, a contar da clata tle stta

a¡rresentação
4.0 - DAANÁr.rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 - O PREGOEIRO verificarâ as propostas aprescntadas, desclassificando aquelas que não estejarn

em conformidâcle corn os requisitos.estabelecidos neste Edital.
4.2 - A dr.rsclassificação de propostn será sempre fundamentada e registrada no sistema, cotn
acornparrlràmento em tempo real por toclos os participantes.
4.3 - O'sistenra ol'clenará, autonraticÍìnrente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

sorucnte cstas participarão da fase de lances
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4,4 - Cs preços deveriro ser expressos cnl reais, com até 02 (cluas) casas clecimais em

globais c nnikirios, inclusive em ¡rropostas de adequação, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início ò fase competitiva, quando então as

licitantes cleverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico..
4.6 - Abelta a etapa competitiva, os representantes clos licitantes deverão estar cotrectaclos ao sistema
para participar da sessão cle lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente
registrado uo sistema e os demais participantes terão conhecimento irnediato, O sistema não

iclentificará o autor clos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será consiclerado o VALOR UNITARIO.
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superat o valor estimado; e, caso o lote cotaclo seja

composto cle itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estinlaclo, Caso não

scja realizacla a f¿rse cle larrces, o licitante que cotou na proposta o nrellor preço deverít reduzi-lo a t:m
valor qqe não supere o valor estirnado pela Administraçãto.
r''.9 -- Nos casos em que a acljudicagão seja pcr lote (agnrpamento dc itens), a propcsta linal total por
lote uão poclerá conter item com valor superiori ¡¡o estirnaclo ¡rela adrninistração, sob pena cle

desclassificação, independente do'valor total clo lote, clevenclo o licitante readequar o valor clo(s)

item(ns) e lote(s) aos valores constantes no'lermo de Referência qr.re compõe o processo licitatório do

^ quâl este Edital é pafte,integrante.' 4,10.- A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferìor ao seu illtimo lance ofertaclo e difercnte cle qualquel lance válido para o item.
4,1 I - Não serão aceitos clois ou mais lances cle mesmo valor, prevalecenclo aquele que for recebido e

rcgistrado eur pritneiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pírblica, os licitantes scrão informaclos, ettr tempo real, do valor do tnenor
lan<;e registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Cabcrá a licitante:âcompânhar as operações no sisterna eletrônico clurante a sessão púrblica do

pregão, frcando responsável pelo ônus decorente da percla de negócios diante cla inobservância dc
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.14 - Será adotado para-o envio cle lanccsloprcgão eletrônico o modode disputaJ'aberto e fecltacio",

em qrìe os licitantes apresentarão lances púrblicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4,15 - A etapa de lances da sessão pirblica terá duração, inicial de quinze minutos. Após essc prazo, o

sistema encaminhará aviso,de fechamento iminentc dos lances, após o que transcorrerá o período de

tenrpo de até dez mint¡tos, aleatoriarnente determinado, fìndo o qual será automaticamente encerada a

recepção cle'lanoes;
4.16- Encerraclo oprazo previstonoitemanterior,osistemaabriráoportunidadepùraqtteoautorda

,possûm ofèr'tar um.lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ser'á sigiloso.ató o enccrramento

destc prazo.

4.I7.1- Não havendo pelo merÌos três ofeúas nas condições definidas neste item, poderão os autores

clos melhores lances subsequentes, na or<lem rlc classificação, até o máximo de três, oferecer unr lance

fÌnal c fechaclo em ató cinco minutos, o qual scrá sigiloso até o enccrramento deste prazo'.

4.17.? -,Após o término.Cos prazos estabelecidos nos itcns anteriores, o sistelna orclenará os lances

segtrrtclo a orc,lell cresceute de valores, l

4.17.3 -'Não havendo lance final e fech¡rclo classificado na forma estabelecida nos itens anterioreq
havcl'á o reinício da etapa fechada, para,qile os derrrais licitantes, até o máximo de três, na orclem cle

clilssifìcação, possaln ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ser'á sigiloso até o

ettcerrameltto deste prazo. :

4.18 - P-ode.rá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício cla etapa

fèchada, caso nenhum licitante classificaclo na etape cle lance fcchado atender às .cxigências cle

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer cla etapa competitiva, o

Sistenra poderá pennanecer acessível à recepção clos lances, retornando o(a) Pregociro(a), quanclo

possível, senr prcjuízos dos atos realizaclos,
4.20,. Quanclo I clesconexão.persistir portcmpo superior a 10 (clez) tninutos, a sessão serásttspeusa,

ÿ/ÿ/\,.r:r, naf rt.r<1¡3.(:r,¡rrÝ bi
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senclo reiniciada somcnte após comunicaçãro expressa clo(a) Pregoeiro(a) aos partici

mensagern no Sistcma, divulganclo data e ltola cla reabcrtttt'a da sessão,
¿1.2I -ÍIavendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRIT'ÉRIO DE JULGAMENTO II DAACEITABII,IDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será cousiderado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

<!e lanccs, se houver, apresente o MENOR PRBÇO E ÄTENDA AS IXIGENCIAS DE
II.,t BILITAÇÃO nnSr[ EDIT¡IL.
5,2:.Não se.rão levadas ern consideração, vantagerts nãc previstas neste eclital.

5,3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenclam às exigências rcferentes ao oþieto

e clemais disposições deste edital
5.4- Scrão c!esclassificaclos os licitantes qualificados que apresentcm. preços tnanifeslamente

irrcxec¡uíveis
5.5 - Encerracla a etap:r cle envio ds lances'da sess?[o pública, o Pregoeiro poclerír encamittltaq pelo

sistcma cletrônico, contraproposta à licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para quc seja

obticla melhor proposta; r¡edada a negociação em condições clifercntes das previstas nestc editaf,

poclendo ser acompanhacla pelos demais licitantcs. -

5.6 - ilncerrada a.etapa cornpetitiva e ordcnadas as propostas com seus respectivos lanccs finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada ern printeiro lugar quanto à aclequação ao ob.ieto e à
compatibilidade clo preço em relação ao máximo cstipulado para contratação no edital, bem como os

clocumentos de habilitação, deciclindo lnôtivadamente.
5.7 - O Pregoeilo poderá convocil o licitante para enviar documentos contplementares ò proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horns), sob pena de uão aceitação da proposta

5,8 -.Sc-a proposta não for aeeitável, ou se A licitante,não atender às.cxigôncias do habilitnção o

Prcgociro examinafá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordetn clc classificação, atr3 a

seleção da proposta que ntelhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema,disponibilizarír canrpo próprio para troca de mensagens entre o PREGCEIRO o os

licitantes. E todos os atos serão,registrados c cotrstarão clo "histórico" e de ata filtal.
5,10- O resultado da licitação será divulgaclo atlavés cle sessão pírblica pelo sisüema eletrônico e/ou poi
publicação na Internet a ser fixado em t'lanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontacia, dttrante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor-de sua proposta.

5.13. - Será procedida consulta da regulmidadc das empresas e/ou profissionais participantes clo

ccltante, em especial ao impedimento daquelas em contratar cotn- o Poder Público, por mcio do

Caclastro Nacional de Empresas inidônens e'suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

cle 15 de tnarÇo:de 2010, assim como coltsulta ò Lista de Iniclôneos clo Tribt¡nal de Contas da União.

5.14 - Às N{ìcroempresas ou Drnpresas de Pequeno Porte, quc apresentarem quaisquer,.rcstrições na

conrprovação da regularidacle fiscal e/ou trabalhista, será.assegurado opraza cle 05 (cinco) clias úrteis a

pallir clo morrento em que for declarada arcmatante do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério cla Adnrinistração Púrblica, para reguladzação cla documentação, uos termos clo $ l" do art. 43

cla Lci conrplementar no 12312006, com vista à contratagão, : '

5.15 -'*'A,irãó r'egulariz:tção,lla docûmentaçã.o,'no,¡ri:azo previsto no strbitem.anterior;"implicará
dccadência clo clireito à contratação, sem prejuízo das sançõcs ¡rrcvistas no art. 3l da Lei Federaln9
8.6661()3 e aft. 7? da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultaclo à Administração convccar as

licitantes remanescentes, Ita ordem de classificação. :

5.16. Caso haja cota,resel.vad¿r e nesta inexista vencedor, esta poderá sel adjudicada ao vencedor cla

cota principal ou, diantc de sua recllsa, nos licitantes:remanesccntes, desde qure pratiquem o prcço do

prirneiro colocado dc cota principal.
5.17 -.Se a utesma empresa vencer a cote rcsen'ada e a cota principal, a contratação clas cotns d.everá

ocorrcr pelo menor pl'cço.
5,lB, Aplica-sc o prioriclade dc aquisição clos protlutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que û ccta reservada for inadequacla para.atender as quanticlades ou as.condições do pedido.'
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6.0 - DA PROPOSTAADRQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar exclusivamente através clo sistema RLL, no prazo

máximo de 02 (Duas) horas, a contar da iolicitação tlo pregociro, poclendo ser prorrogado em

sihrações ëxcepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente
preenchida ua forma clo Anexo III, sob pena de dcsclassificação e convocação <1o licitante que

apresentou a nrelhor proposta subsequente, ua orclent cle classificaçáo, até a seleção cla proposta quc

rnelhor atencla a este Edital, sem prejuízo das sanções previslas neste instrumcnto convocntório.

6.2 - A licitantc que clcixal cle apresentar quaisquer dos clocumentos exigidos para hatrilitaçño.ou os

apiesentar em desaoordo com o estabelecido ncstc ildital, será inabilitada e poderá sofrcr as sanções

do Alt. 7o daLei Fecleml n' 10.520/02.
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinadn, fbnnulada em idionra nacional, corn iclentificação Ctr

licitante, senr ressalvas, emendas ou rasuras, constar¿i o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa c minuciosa cló objeto,'iridicanclo rnatca/f¿tiricantc (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEI\4 c <lemais especificações, cottforlne Aneio L

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado cngloba toclas as despesas com custos relativos a

prestação clos serviços, como tarnbém salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

parafìscais 'ou taxas, inclusive, porvenlura com sen,iços de terceiros, que incidam direta ou

indirctamente no valor c venham a oneral'o objeto clesta licitação,
6.3.3 - fndicação do preço, em algarisnros e :por extenso, com no máxinto 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este úrltimo em caso cle clivergência,' ttele computado toclos os cttstos

cliretos e incliretos, pois para clleito de p:rgamento o prego cotado na proposta será o efetivanlente

reconhecido. :

6.3.4 - O valor: global clo item obticlo após r adequação cleverá ser igual ou inferior"ao vnlor final
arrematndo.
6,3.5 - lndicação. do representante legal (norne, profissño,.estado civil, dornicílio, tlocumertto Ce

iclentificação e.CPF) com poderes específìcos atribuíclos através de'procuração pirblica ott cópia

acompanhada do original, ou cópia atttenticacla, para assinar o Cotltrato.
6,3.6 - Nírmero da conta corrente bancária e agêrr'cia cle origem da licitante. :

6,4 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabiliclade da licitante, não lhe assistinclo o direito
cle ¡rleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqtter oulro pretexto e, ficando
<lesde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar propostn com quantitativo, de item inferior ao cleterminado pelo

eclital.
6.6 - Após superado a lhse de accitação da proposta, uão será perrnitido a desistência clo licitante conl
a alegação de preços inexequíveis

7. DA HÄBILITAÇÃO
7.1-ìlara se hebilitarem nesta licitaçõo, os interessados deverão apresentar a clocumcntação abaixo

Irtenciotìacla¡ : ,: .: '. '

7 ,2- Caso o docunrento apresentaclo seja expecliclo por instituição que legahnente e coln legulariclaclc

perniita a sua:emissão e consulta pela Internet,:o PREGOEIRO poclerá verificar a atltenticidaclc tleste

atlavés de consultajunto ao respectivo site. - l

7.3- Parc a,habilitação jurídica,. o licitante deverâ, nos clocumentos exigidos neste instt'umento

convocatório, demonstrar a compatibiliclade dos seus objetivos sociais com o objeto cla licitação.
7.4- Caso -o documento aprcsentado seja expedido por instituição pública que esteja com sctt

fuucionarnento paralisado no clia da aberttra'da sessão ¡rírblica, a licitante deveró, sob ¡tr:nn cle ser

inabilitada, apresentar o referido.documento constanclo o terrno final cle seu per'íodo clc validade

coincidindo corn o ¡reríoclo da paralisação e cleverá, quando clo ténnino da paralisação, sob ¡rena dc sct'

inabilitada supervenicntemente, enviar o docr¡mento à Comissão ltas condições de auterrticação clo

exigiclas nesfc.edital, para que seja apensado ao processo cle licitação,

.:;-' '-;l
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7.5 .. Os documentos referentes iì regularidacle fìscal cleverixl apresentar cle J,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declala expressamente no refcri
ele é r,álido para toclos os estabelecimerttos - sede e filiais - da licitante.

rto que

7.6 - Caso h.rja documentos redigidos em iclioma estrangeiro, os rtlesmos somente serão considemdos
se forcm acornpanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

7.7 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentaclos uo prazo cle validade, enl caso

cle não apresentarem expressamente o seu período dc validacle, cleverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de atreltura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE IIAIìII,ITÄÇÃO

8.1 - REr,r',TrVA À n¡.grlrrAÇÃO JURÍDICA:
Ll.l Pessoa física: cédula de identitlarJe (RG), CPF ou clocunrento equivalentc qtte, pc'r fbrça de lci,
tenha valiclade para fins cle iclentificação em todo o território naciqnal, dc¡ ¡esponsávcl legal;

8.1.2. Ernpresário individual: i¡rscrição no Registlo Pirblico ôe'EnrpicsasMercantis, a oargo da Junta

Comercial cla respectiva sede; , :

8.1.3. ,Microemprcendedor Inclividual - MEI: Certifîcado da Condiçño de Microentpreettcledor

Individual- CCMEL : '

8.1.4. Sociedaclc cmpresária, socieclade limitada unipessoal - Si-{J ou sociedacle identificad¿ cotìlo

empresa individual cle responsabilidacle limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ott

contrato soclal no Iìegistro Público de Empresas Mercantis, a cargo cla it¡nta Cornetcial da respectirra

secle, -acompanhada cle documento contprobatól'io cle seus adrninistradores, ficando c critério do

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado cle toclas as'altemções ou apenas a (lltima.

nlteração, clesdc que consolidada;
8.1.5, Socieclacle empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionalnento no Brasil,
publicada no Diário Oficial cla União c arquivada na Junta Comercial da uniclacle fcdelativa oncle se

localizar a fìlial, agêucia, sucurcal ou estabelecimento, Ír qual será consiclerada como s'.la secle.

8.1.6. Sociedade simples: inscrição clo ato constitutir¡o no Registro Civil dc Pessoas.ltrrí'iicas do

local de sua sede, acornpanhada cle docurnento contprobatório cle seus administradores;

8.1,7. Filial,.sucursal ou. agência de socieclade simples ou cmpresária: inscrição clo ato constitutivo
cla filial, sucursal ou agência da sociedadc sirnples ou empresária, respectivantenfe, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro, Pílblico cle Empresas Mercantis-ondc opera, cotn avt¡rbação tro

Rcgistro onde tern sede a natriz
8.1.8. 'sociedade cooperativa: ata de funclação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovolr, devid:rmente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no I{egistro Civil das Pessoas

Jurí<iicas cla respectiva sede; além clo registrc de que trata o art. 107 da Lei nn 5.'/6'1, Cc l6'dc
clez-cnrbro l97l .

8.1.9. Os, <locuméntos.apreseutados deverño cstar aconrpanhados de. toclas as alterações ou da

consoliCação rcs¡:ectiva :

3.2.. PROVA DE INSCRTçÃO NÄ:
a) Fazenda Fecleral (CNPJ); .: "
b) Fazencla tsstadt¡al ou Fazenda Municipal, conforme seu rallro de ativiclade e compatível com o
ob.jeto contrntual;

8.3,-RDGUI,ARIDADII.FISCALETRAIIALHISTAI .

8.3.1-Prova cle regularidade para com a F'azenda Federal, Estadual e Municipal do clornicílio ou sede

do licitante. :

a) A complovação cle quitação para com a Fazenda' Federal dcverá ser feita atrtvés, <la Certidão

Negativa do Tributos e Contribuições Federais e cla Dívida Ativa <la União, ernitida ltos molcles ch

Portarla'Conj trnta. PG Fl.l/P.FB no tr .i'1 5 1 /20 1 4, .c\e 02. 1 0.2.0 1 4.

b) A com¡lrovação cle legulalidacle para corïl ir Fazenda llstadual cleverít ser feita através de Certic{ãto

Consolidacla Negativa cle Débitos inscritos na Dívida Ativa Esta<lual;
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c) A conprovagão cle legulariclade para cont û Fazenda lt'lrrnicipal deverá scr

Consolicleda Negativa de Débitos inscritos na Dívida Aliva Municipal.
8.3.2- Prova cle situação rcgular perante o lìrrnclo de Garantia por Ternpo dc Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regulariclade cle Situação - CRS e;

8.3.3 - Plova cle situação regular perante a Justiça clo Trabalho, através da Certidão Negativa <le

Débitos Trabalhistas . CND'I', confor¡ne Lei 12.44012011.

s.4- QUALTFTCAÇÃO rúCnrCA:
8.4.1 Apresentação cle no,rríninln 0l (um) Atestado clc Capacidacle Técnica qlo fornecimento/serviço
realizado/executado ou que esteja realizando/cxecutando, obrigatoriamente pertinente e compltír,el
com o objeto/itern clesta lieitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedicla por entidade
pública ou privada, usuária do fornecimento em qucstão, comprovando a plena satisfação clo seu

l'ornecidiento. Somente serão considerados r,álidos os atestados com timbrc cla entidade expcdidora c
com identificação clo nome completo clo ernitente. O atestado deverá ser dataclo e assinaclo por pessox

física identifìcacla pelo nome e aargo exircidd' riai entidaile; estandc àS informações sujeitas à
confcrência pelo(a) Pregoeiro(a) otr quem ests indicar. Bem como as demais inforntações:

a) nonre, Cl.lPJ c endereço completo da pcssoa jurídica tomadora clos serviços c emitente do atestaclo;

lr) nome e CNPJ-cla emprcsa que exectttou o l'ornecimento; - . : : j

c) descrição dos fornecitrentos; :

cl) períoclo de execução; ,

c) local e data cla enlissão do atestado;
1) identificação (nomc e cargo ou função) c assinatura clo signatário clo atestado.

8.4.1 . I No atestaclo de capacidade técnica cleverá estar descrito expressamente os itcns oujo cxecução

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis conl o Termo de Referência clestc cclital,

conf'orme o caso.
8.4.1.2 Poderá; facultativamcnte, vir acornpanlrado junto ao atestaclo cle, capaciclacle ';écnir:a para

cornprovação ao qlre clispõe o item: Nota fiscal/contrnto de prcstação de fornecimento respectit'os ao

qual o atestaclo laz vincr"rlação

8,1.2 - Eni se tratando de clistribuiclora, Livraria ou outro representante comercial cleverá apresentar

uma cleclaração devidarnente assinacla pelo rcpresentante legal cla eclitora' (marea) especificacla na

proposta comercial cle licitante, em quç a lnesma assegure o fornecimento dos livros licitados.

8.s- QtrALrrrcAÇAo BCONOMICO-FINANCELRA
8.5.1--CERTTDÃO NEG¡{IIVA DIt DECRE'rAÇÃO Dtr FAr,ÊNCIA OU CONCORDAT
cxpedicla pelo clistribuidor; ou distribuidores, se for o caso, cla sede da pessoa jurídica.

8.5.2- llalanço patrimonial, demonstrações contábeis c clemonstração do Rcsultado do Excrcício -
DRE clo riltimo exercício social, já exigí.,'eis e aprcsentados na forma da lei, que comprovetn a boa

situaçño financeira da ernpresa, vcdacla c sua substituição por balancetes ou balanços ptovisórios,
aconrpanhado do termo de abertura, e enccrramento, devidatnente assittado -por contaCor'(es)

r:egislrado(s) no Conselho Rcgional clc ContabiHdacle e pelo titular ou Lepresclltante legal cla ernprcsa,

tudo dcvidarnente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Fecleral clo Brasil,
transmitidos via SPED, respeitacla a INRFB, r'ìgente. INCLUSI/E MICROEMPREENDENDOP.
INDI\/IDI.JAI., _ MEI.. I

8.5.3- No caso de socieclacle por ações, o balarrço cleverá ser acompanhaclo da publicação em jornal
oficial eeln jornal de grande circulação,e do registro na Junta Comercial. Para as socieclacle si.mples, o

balanço patrimonial deverá ser, inscrito no Cartório de. Registro Civil dc Pessoas Jurídicas, assinaclo

por contador rcgistraclo no Conselho Regional de .Contal¡ilidade e pelo titular ou representante legal cla

instituição, aterrcienclo aos índices estabelecidos uestc instrumento convocatório.
{ì.5.4. - Tratantlo-se d: ernpresas rccérn^çcnstituíclas e não havendo qualquer exigência legal: a
exigência prcvista no artigo 3 I ,,I, cla Lei 3.666193, será atendicla mediante a apresentação do 'rBaluttço
cle Abellur¿ýf, clcvidLrmente registrado ou autenticado na Junta Cornercial clo dornicífio cla Licitnllte.

l)l¿l::{JIlrI ¡ r}r.\ Irl::,\sI¡ t:i r.,\r}ì
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Conforme dispõe o Manual de Licitações c Contratos do TCU, 4'edição (fl.

r.381, rs2lRJ)

J, Rlis¡l no

8.6- OUTRAS trXIGENCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme
modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre toclos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

irnpedilivo à sua participação, conformc Auexo II.

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abrc a opção acolhimento Ce recurso. Caso seja do interesse da

licitente cntrar com recurso, co.ln registro cla síntesc clas suas razões devidantente fundamentada,
porlerá manif-estar sua intenção.neste momeuto, no prazo máximo de 30 (trirrta) minutos, clicando em

"Recurso" cluando lhe será conceclido o prazo cle 03.(três) dias para-aprescntação das razões do

l'eciìrso, exchtsivamento no sistema,Bolsa de Liciiaçõcs e Leilões do Brâsil - BLL, ficando as clemais

licitantes tlescle logo intimadas para,aprcsentação clas contran'azöes, ern igual núlnero de clias, que

comcçam a contar clo ténnino do prazo cla recorrente, lto lncsmo sistema.

9.2 - A falta de rnanit'estação rnotivadc no prazo previsto irnportará a.preclusão do direito de rectrso.
9.3 - Não ser¿l concedido prazo para recurso sobre assuntos meramerrte protelatórios ou quanclo não
justificacla a intenção de interpor o l'ecurso pela proponente.
9.4 - Os recllrsos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efèitos suspensivos, senclo estes

lestritos aos itens objeto das razões ofelecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso im¡rortará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

a¡lroveitamento.
9.6 - Os autos clo processo pemranecerão com vistc franqueada aos interessados na Conlissão cle

Lir:itações, sala da Coordenação de Licitações, no enclereço apontado no rodapé.

9.7 - O acompanhamento dos resultados cle recursos e atas peúinentes a este Edital poclerão ser

collsultaclos através do sistema Bolsa cle Licitações e Leilõcs do Brasil BLL
(lvrv;lv.bll;orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA rroMol,ocAÇÃo D DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado,o atendimento clas exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

acljudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A.Adjudicação do objeto do presente ceffíìrne será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não hotrver l'ccurso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsrbiliclaclc da autoridadc competente e só poclerá ser

realizada depois da acljuclicação do objeto rì proponente venccclora

10.,4 - Havenclo recurso, após seu julgamento e constatacla a regulariclade dos atos praticaclos, a

autoridecle competcnte adjuclicará o objeto e homologartt o proceclimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoriclade superior poderá fazet a convocação das licitantes
que não tiveram. suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior .a 24

(vinte c quatro) horas,. aderir. ao cadastro cle reserva, pelo preço cla licitante veltcedora,

desconsiderando-se,as margens de preferência e de classificação definicla na licitação.
10.6 - Decorrido o:ptazo clo item anterior sem.manifestação, não haverá nova convocação para t"al

finaliclade e a licitantc. :

11.0- DAS ORRTGAçÕES DO (A) CONTRATANTE
1 1.1 Conforme Tenno de Referôncia

12.0 - DÅS OBT'JGAçÕNS NO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Confor¡ne Terrno cle Referôncia

¡)r¿t :rjrirr'¡ r¡à,r r)r; Áir¡r\1^lr\
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13.0- DA ATA Dtr REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Após honrologrdo o resultaclo cla licitação será celebrada Ata de lìegistro dc os, que

firmará o oornprotnisso para fulura corrtratação entre as partes, com valiclade de 12 (cloze) meses, Íì

partir cla data de sua assinatura, não podendo ser prorrogacla.

13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada uo prazo cle até 5 (cinco) dias, contados cla data

fi:":åïi¡.1åiä3;i: i:ilä::i , convocação rrarada no irem anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valqr cla licitante venceclora, segundo ordem de classificação.
13.4 - z\ recusa da licitante vencedora eur assinar a Ata <le Registro de Preços lto prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidadcs aludid¿s neste Edital,
13.5 - Semprc que a licitante venccclora não atencler à convocação para assinar a Ata dc Registro de

Pleços, é facultaclo à Administração convocar renranescentes, nr orclem de classificação, ott l'evogar o

item específico cu ainda a licitação.
13.i - A Ata t1e llegistro de Preços será ecompanhada e fiscalizada por um representante ile
Adnrinistração, especialmente clesignado, na forma clô ar"tigo'67 cla Lei n,o 8.666193'
13,!ì - Paratoclos os efeitos, no ¡rresente certame, em não sénclo assinado termo de Contrato, entetrder-

se-ão como tal as notas de empenho emitidas clecorrentes clas Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 c seus parágrafo's, da Lei rf 8.666193.

13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, cleverão seguir a Decreto Federal.lto

7.89212013.

14.0 -DA ADESÃO À ¿.r¿. DE REGISTRO DE PRBÇ.OS
14.1 - A Ata cle registro cle preços, durante sua validade, poderír ser utilizacla por qualquer órgão ott

enticladc cla administração púrblica que não tenlra. participado clo certamc licitatório, ohservatlas as

conclições, rogras e limites rnáximos ostabelccidos no Decreto Fecleral n' 7 .89212.013.

15.0- DAS Á.LTERAÇOBS NA ATA Dtr IIEGISTRO DE PREçOS
15.1- A Ata de registro cle plcços poclerá sofrer alterações obeclecidas as clisposições collticlas trc afi.
65 da Lei no 8,666193
15.2 - Quanclo o preço inicialmente rcgistrado, por rnotivo supcrveniente, torna-se superior ao preço

praticado no rnercado, este Município convocará o fomececlor-visnndo ù negociação para a redução cle

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabeleciclos na legislação.
15.3 - Não haverrdo êxito nas negociaçõcs, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro

tle Preços, a"dotando as medidas,cabíveis para obtenção de ajuste.mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO ÐA DURAÇÃO r¡¡ ÄTA EE REGISTRO DB PRDÇO:
16.1. A validade cla Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir cla assinatura, não podendo

ser prori'ogacla.
16.2. Dentro da valid¡cle da Ata cle Registro de Preç.os, o forneccclor registrado poderai ser convocaclo

ptra assinar o fermo de contrato, o qual ler'â a vigôncia a partir da assinatura. O praz.o dc vigência dr
contratação scrá clcfini<lo no respectivo ternro dc contrato, prorrogável,na'forma clo art. 57da.[.ei n"
8.666193. ' :

17.0 - DO CANCELAN{BNTO DO RBGISTRO'DE PRtrÇOS
17.1 - O município de Alnontada poderíl cancclar o Registlo de Prcços; sem prejuízo clas penalidades
pror,istas neste Edital, no quc couber, nos casos a seguir especificaclos:

r) Quando o fornecedot': - ,

a.l) Descurnprir as condições da ata de registro ele preços; .

a,2) Não retirar a nota de empcnho ou instrumento equivalente îo ,prlZo estabelecido pela

Adrninistraçã,o, sem justificativa aceitável;
a.3) Nõo aceitar reduzir o seu,preço regisfracio, na hi¡:ótese destc'se tornar.supet'ior àqueles praticados

no mercaclo; on
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a.4) Sofrcr sançiro prevista nos irtcisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666,

7o da Lei nu 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões dc interesse público quc justifiqucm o nto.

18.0 - DAS ALTER,|ÇOES NO TERMO CONTRATUAL
l8.l- A CONTRATADA fica obligada a aceitar, nas lnesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25% (vinte e cinco por certto) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforne o disposto no $ lq, art, 65, da Lei ne' 8.666193 c suas

irlterações posteriores.

18.2 - O Termo Contratual poderá soflel alterações obedecriclas as tlisposições contirias no art.65 da

I-ei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCAL,IZIIçLO
19.1 - A execução do Ternlo Contratual será objeto de acompanltamenfo, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor clesignado peJo Secretária emissor <la Ordern de Cotnpras do Ìvfunicípio cle

Amontlda,
19.2 - A liscalização de que trata o subitem anterior ser'á exercida no interesse do Município de

Arnontacla - ,

lg.3 - Quaisquer exigências cle fiscalização inerentes ao objeto clo Termo Contratual clcverão ser

prontamente atencliclas pelo fornecedor, seur qualqucr ônru para o Município. clc Amontada. ì

20.0 - D¡lS CONSULTAS, ESCLARtrCIMDNTûS Il IMPIJGNAÇOES
20.1 - Até 03 (tr'ês) dias úteis anteriores lì clata lixada para abertur'¿r cla sessão pública, qualquer pessoil

física ou jur'ídica poderá aprcsentar peclidos de esclarecimentos e/ou impugnaçõcs, .sob pcna rle

clecrdência do dileito.
20.2 - Sornente serão aceitas solicitações dc esclarccimentos, providôncias ou impugnações mediante
petição escrita clirccionaclo a Prcfeitura cle Amontada, direeiortada ao Pregoeiro, contellrlo 'a

identificação precisa e cornpleta clo autor e seu representante legal (acompanltado dos clocumcntos

cornprobatórios) se l'or o caso, contendo o nome, prellonle, estaclo civil, profissão, clomicílio, número

do clocumento cle identificação, devidamente datada, assinada, alrav¿s clo env¡o no sl

Licitacões e Leilões clo Brasil - BLL (rwvrv.bll.orgcorrpras.org;.br). dentro clo prazo eclitalício.

20.3 - A impugnação não possuiefeito suspensivo r: caberâao pregoeiro, atixiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e clos ancxos, decidir sobre a impugnação no prazo de clois dias últeis,

contaclo data cle recebirnento da irnpugnação, senclo a concessão de efeito suspensivo à ilrrpugnação

medicla excepcional, devidamentc motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão,
20.4 -Acolhiclaa pctição de impugnação contra o ato convocatório que importe em nroclifìceção dos

termos do cdital ser¿i designacla novo data para a realização clo cettante, exceto qttando,

inquestionrvelmente, a alteração não afetal a forlndlação das propostas.

21.0 - DA CONTRATAÇÃO
21.1,- O contrato deverá ser assinado no pl'azo de nté 5 (cinco) dias, conlados da clata cle convocação
para sua assinaturtt,-sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. :

21.2.- Aplica-se às",contratações de tbrnecimento deoorrentes'de Termo Contratual o clisposto no

Capílulo III da tei Federal n.o 8.666193, com suírs respectivas alterações posteriores, no que couber.

2l:3 - Na hipótese de a lioitante prinrcim classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firnlar a

contr4taçño rlo prazo e condições estatrelecidos, poderá ser firmada contratação conl a seguncla

classificacla, desdc que atenclidas às especificaçõcs, conclições e prazos exigidos neste Eclital, uos
l-ermos do art. 27, $3o do Decreto ne 10.02412019.
21.4 - A contratação rcsultantc Co objeto cleste Edital rcger-se-á subsicliariamente pelas nonììas fixacins

pclo Código cle Defcsa do Consunridor, Lei n. 8.078, de I 1,09.90;
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2r.0 - Do pR/^zo uun¡.ÇÃo CONTRÀTUAL
22.1 Confbnne 'lcrmo de Referêrrcie

23.0 - DA ENTII.Ì'GÄ DO OBJIITO
23.1 Conforme Tcrmo de Referência

24.0 - DAS SANÇOES ADMTNISTR^.TrVAS
24.1 . Confonnc Termo de Referência

25.0: CONDIÇOES DÐ PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo cle Rcferência

26.0 DA TNEXECUçÃo rc DA RESCISÃo coNrRATUAr.,
26.1. Conflomre Terrno cle llel'erênci¡r

27.0 DAS DIsPosIÇÕns cnn¿ls.'

27.1- Não llavendo expédiente ou ocolrcnclo qualqtrel fato superr,eniente quc irnpeça a rcalizaçõ.o do

ccúame na data marcada, a sessãc será automatioamente transferida para o pi'inteiro diû útil

s¡bseqüente, uo mesmo horário anteriormentc cstabeleciclo, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário
27.2- Qualquer pedido rle esclarccimcnto em relaçãto a eveutuais clúvidas na interpretaçäo clo presentc

Edital e seus Anexos cleverá ser encaminhaclo, por escrito, o prcgoeiro no seguittte enrlercço:

Comissão Permanente .tle Licitaçño dn Prefeitura l\{uuicÍp:¡l de ;\rno,:ttada, localizndn no

enrlcreço apontado no rodapé;
27.2.1- A cãmunicação corn as ernprcsas palticipantes clo pregão eletrônico, inclusive as vencecloras,

se dará preferencíalmente atr,ar,és de meio eletrônico: Bolsa de LicitogÕgq-qLeilões clo Ensil - BLL

0nUv.þU¡fgqq!CIp¡Aggfg.þÐ, inclusive as couvocações, notificações, respostas ilc esclareoimeutos,

irnpugnações, recursos e demais atos qtte se fizerem necessários.

27.3- As normas cue disciplinam este Pregão serão sernpre interpretadas em favor Ca ampliação ch

dispula entre os intcressados clesde que não comprotnetam o interesse da Adrninistração, a Íinaliciade e

0 segurança cla contratação.
27 .4- A licitante é responsável adnrinistrativa, civil c penalmente pela fidelidacle e legitiniiclacle das

inlormações e dos documentos apresentados em qttalquet'fase desta licitação;

27.5- lndependentemente cle declaração expressa, a simples participação neste ccrtamc irn¡llicarir rra

aceitação pleno das concliÇões'cstipuladas no presente edital e submissão às nonìlas nele co;rtidas,'

27.6- O clcsatendimento de exigências fonnais não essenciais não irnplicará o afastaluento do licitante,

clescle quc seja possír,el a aferição cle sua qualificação e a cxata compreensão da stla proposta, dtrante

a realização cla sessão pública de Plegão.
27.7.,8 facultaclo o pregoeiro ou à autoridadc cornpetente, em qualquer fase da licitação, a prontoção

cle diligêncis clestinada a'esclarecer, ou,complcmentor a instr'ução do processo, inclusive.'coln: ¿l

solicitação cls amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quanticlades do objeto o

denrais atos necessários zr garantir a segurançajuríclica cla contratação.

27.8- A autoridade competcntc poderá t'svogar a licitação por t'azões..de interesse público, decotrente

de fhto superveniente dcviclamente comprovado, pertinente e sttficiente para,justificar tal conduta,

devendó anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocaçäo de terceiros, devidanrentejustifica<lo.
27.9- Na contagem clos prazos estabclecic{os.neste Eclital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e

i¡cluir'-se-á o clo vencimento; Só se iniciam e \lellcenì os prazos ent dias pet'manentes tJa Prefeitura

Municipal dc Amontacla.
27.10- É veclado ao servidor dos órgãos,e entidecles da Adrninistração Pública listadual, incltlsive

Iìunclações instituídns ou mantidas pelo Poclel Púrblico, participar'. cotno licitirnte, direota ou

incliretâmente, por si ott'por interposta pessos. clo prcsente processo lioitetório;
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27.11-A documentação apresentada poxr frns cle habilitação fará pnrte clos autos d

devolvicla ao proponente;
27.12.. Aos casos omissos aplicar-se-ão as clernais disposições constantes da

8.66611993,Lei Federal no 10.52012002, Decreto lìederal n" 10.02412019.

rlo

28.0 - DO FORO

28.1- Fio¿r eleito o f'oro da Connarca cle Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer

contror,érsia orirulda clo presente edital, que não possa ser rcsolvicla pela via administrativa,

rcnunciando-sc, descle já, a qualqtter outro. por tneis privilegiado qtrc seja.

Auronta.ds/CE,
i ,: 

.,..,

1S DEÐEZEMBRO'DJ] 2023

J Bruno Oliveira
cle Educaç[o
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ANEXO I

TERMo DE REFERûNcrrt
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DATA: I5ll2l2

LrcrrAÇÃo 202s - PRDGÃO
EI,IìTRÔNICO PAILA
REGTSTRO DE PRltçOS.

ORGÃO DMITENTE:

SECRETARIA DE

EDUCAÇAO

DESCRTÇÃO DO GASTO
r,Únr,lco:
(X) z\quisição
( ) Prestação cle Selviço
( ) Obras e Serviços dc
Engenharia
( ) Looação de Imóveis
( ) Outros

ALÉN,{ DA EDUCAÇÃ
SECRETARIA DE EDU

O INF'ANTIL, DESTINADOS A ATENDENDER AS DEMANDAS DA
rDÁTICO

E TUVEN IA S AQ SUI IEVI FUTURASSANDODE PREÇOSOBJDTO ISTROREG EDo
TERIALl\44 D AD DISCIPLINS DAS ED1l CACAO ÍsrcaF ENSINE RELIo GI So o,IJ

O DO MIJNICIPIO AMONTADA/CE.

JUS'IIFICATIVA: A referida aquisição visa ò contratação de emprcsa para foruecimento cle

I\4aterial Diclático para serem utilizados como rnaterial de apoio ao ensino infantil, ao ensino cla

educação física e ao ensino religioso, senclo urna ferrarnenta fundamental para facilitar a transnrissão

clo conhecirnento aos altnos pelo corpo docente municipal, trazendo assim benefícios para a
população.
b ìrso clo Sistemt cle Rcgistro clc Preços se justifica por ser tneis convenieltte a istas Secretarias

Mr.rnicipais/Uniclacles Gestoras, dcvido à etttrega parcelada do objeto, confonne clisposto do inciso II
clo art. 3o do Dect'eto Federal n.'7.89212013

I DAS OBRTGAÇÕES ln CONTR TÄNTE

a) receber o objeto no prozo e conclições est¡rbcleciclas no Eclital e sells anexos;

b) vbrificar minuciosatnetìte, no prlzo fixado, a confornridacle clos betrs recebiclos com as

eipecificações consl'antcs do Edital e cla proposta, parâ fins de aceitação e t'ecebitnento defìnitivo;

c) conrunicar à Cor;rtratada, por cscrito, sobre irnpér'feições, falhas ou irregttlalidacles verií'rcad*s lio
objçio forneciclo, p.el'a que seja sttbstituído, reparado ou corigido;

d) acornparrhar e fiscalizar o cumprimento des obrigações cla Corttratacla, atrav(:s cls serviclol'

especial mente clesi gnado;

e) efetuar o pagarirento à Contratada no valor corresponclentc ao Îornecimento do objeto, ,o prazn'e

lbrma estabelecidos no Eclital e seus oncxos;

f) A execução do contrato será aconrpanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

__) clesignaclo (a) pelo Secretário(n) lrlunicipal de _, de acordo colll o estebelecido

no Art. 6'l daLei 8.666193, doravattte denominado (a) FISC¡\L DE CONTRATO
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1.2 A Admìnistraçõo não responderá por quaisquer comprontissos assumiclos pela

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo ds Contrato, bem corno por qtralquer

clano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, cle seus eÍttpregados, prepostos ott

subordinados.

2 OBRrGÄçOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratacla deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e stta proposta,

assulninclo oomo exclusivamente sells os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução

clc objeto c, ainda:

a) efi:tuar a eutrega clo objeto em perfeitas conclições, conforme especif,rcações, prazo e local

coustantes no Eclital e seus Ítnexos, acontpanhaclo cla respectiva nota 1ìscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios.e cla¡1os clccorrelttes clo objeto; de acorclo com os altigos 12,13 e 17

a27, dò Código de Defesa do Consurnidor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se ltouver, de acordo com os

prazos e conclições ofereciclas pelo contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vantajoso à

Adrninistração Púrblica

c) strbstituir,reparar ou corrigir,-às suas cxpellsas, nos prazos e forma.s legais previstas no Código cie

Defesa do Consurnidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comuriicar à Contratante, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas qtte auteccde a data dr
eutrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova.ção;

c) manter, durante tocla a execução do contrato, eln compatibiliclade cont as obrigações assunriclas,

todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) Prestar pessoahnente o objeto licitaclo, não senclo admitida a stlbcontratação do obje.to licitatório.

3) DÄ DNTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos cleverão ser entregues, uo prazo rnáxirno de 05 (Cinco) dias úteis, contaclos clo(a) envio

da orclern de compra/serviço, no local irrdicaclo pelo órgão contratante.

3.2 Os'objetos poclerão ser lejeitados, no todo ou em pafte,'quanclo em clesacor<lo c'om'as

especificações constantes nestc Termo cle Relerência e na proposta, devenclo ser strbstituíclos no prazo

{e l0 (clez) dias úteis, a contar cla notihcação clo contratacla, às suas custaq, sem prejuízo da aplicação

clas penalidades.

3,3. A cntrega dos produtos será realizaclo cle forma parcelada

3,zl O objeto clo contrato será recebido cm se tratando de compras e/ou sen'iços:

a) provisoriarnente, cm até 15 (quinze) clias da entrega ou do térmiuo da execirgão;

b) clefìnitivamentc, para cfeito de verificação da qualidade e quantidacle do matcrill e consequente

aceítação ou após'prazo de observaçãri ou vistoria, c¡ue não póderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

enl casos excepcioncis, dcvidatnentc jtrstificados.

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRATTV.^,S

4.1 Comete infração administrativa nos termos cla l-ei no 10,520, de2002,.quem ine,xecutar total ou

pgrciallnente qualquer clas obrigações assumiclas em decorência cla oontratação; ense.iar o

l'etardamento da execução do objeto; falhar ou lrauclar na execução do contrato; compottar-se cle modo

iniclôrreo; e/ou cometer fraude liscal;

4.2 Pela total oú al do otr cleste contrato c/or"t lo cometimeuto cle
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n d mi n istrativa, r\clmi n i straçíio pocle apl icat ns se gtt i ntcs sanções :

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que uão acarretent nrejuízos significativos
para a Contratante;

b) Mtrlta rnoratóri¿ de 0,3'Yo (três décirnos por cento): atraso injustificado clo objeto licitaclo (calculado

por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inaclirnplida); e/ou atraso rta

assinatura da ata cle registro de preços - ARP/contrato administrativo no pt'azo previsto uo edital,

contado a partir da co¡rvocação pela Administração (calculatlo por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) cfias, sobre o valor global cla ARP/contlato);

c) Ivlnlta compensatórlnde l0o/o (dez pol cento): inexecução total clo objeto (calculaclo sobre o r¿alor

global clo conh'ato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplicla);

ruão assinatura da ARP/contrato administlativo no prazo pt'e.risto no eclital, quando convocado pela

Adrninist¡ação (calculaclo sobrc o valor global da ARP/contratc aclministrativo); e/otr não aoresentação

ciou apresontaçño falsa da clocumentação exigiclo np edital clo certame (calculado sobre o valor
est:nlado cln coutratação);

d) Sus¡lensão cle licitar e impedilnento cle contratar com o órgão, entidade ou ttnidaclc administr¿rtiva

Bela qual a Administração Púrblica operâ e atua concretamentc, pelo prazo de até dois ar,os;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e. cntidades do município. de Amontada cqm o

consqquente descredenciame¡rto no Sisteme cle Caclastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de ató ciuco anos. A Sanção de impeclimento cle licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicínel em quaisquer dos hipóteses prcvistas cotno inft'ação ad¡ninistrativa no art.7o da Lei no

10.520, de2002;

t) Declaração dc illicloneiclade para licitar ou contratar cofn a Administração Pública, enquanto

perclurarem os motivos determinantes"cla punição ou até que seja promovida a rcabilitação perante a

própria autoriclade que aplicou a penalidade, quo será concedida.sempre qtte aContratada ressarcir a

Contratánte pelos ¡irejuízos causaclos. 
:

4,3 As,sattções previstas nas ¡líneas "a", "d", "e" e "f'poclerão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente coln as de multa, descontanclo-a dos paqanlelrtos a seretn efetu'aclos.

4.4 Também fiiam sujêitas às penalidacles clo art. .37, III e IV cla Lei no 8.666,t1e 1993, íìs empresos

ou profissicínaii que se anroldem às situações previstas ttos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993,

4.5 A aplicação cle qualquer clas penalidaclcs pievistas realizar-sc-á elú processo.aclmihistrativo qtre

zissegurará o contraditório e a ampla defesa il Contratacla, observandÔ-se o pròceclirnento previsto na

Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade contpetente, na aplicação clos sanções, levará em cotrsideração a graviclade'cla

co¡duta do inliator, o caráÎer educativo cla petta, betn cotnó o clano cattsado ò- Aclmirlistração,

obscrvado o princípio cla piopolcionalidade.

4.7 As penaticlades sel'ão obrigatoriamente registradas no Sistem:r de Caclastramento cle Forneccclores

Municipal

6 T}O PAGAMENTO
6.1 O pagallellto será efetuada através tle transferência trancária eletrônica para a conta dc titulnridade

da contrãtccla; nrecliante a aprêsentação cle nota fiscal corresponclento tlevidalnente atestada ¡lelo
servidor responsável clo órgão contrntante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (tr:inta) dias após o recebimento cla nota fiscal cl.çvidalnente

atestada,icnnclo condicionada, aindi¡ a cornprovtção de regulariclade fiscal e trabalhista.

7 DO PR ZO DE DURAÇÃO DÄ Ä'rA DE REGTSTRO DE PREÇOS
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7.1 A valiclacle d¿ Ata de Registlo de Pleços serír ds l2 nteses, a partir cla assinntttra,

¡rrorrogada.

o iìef

'l.2Dentro da validade da Ata cle Registro de Preços, o fornecedcr registrado. ¡:oclerá ser convocaclo

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir cla assinatttra. O prazo de vigência cia

contratação será definiclo no respectivo termo de contrato, prorrogável ua forma do alt. 57 cla Lei no

8.666193.

I DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINTSTRA'UVO

8.1 A vigência do contrato adrninistlctivo decorrente clesta contratação terá vigência a partir cla

insinatura até 31 de dezembro clo exercício financeiro do mesmo.

9. DA INEXECUçÄO E DA RASCISAO CONTRATII¡\L

9.1. A inexccução parcial ou tOtal cJo Contrato darií cnsejo:a stta'.rcscibão, atenclido o disposto rtos

artigos 77 o 80 de Lei No 8.666, ilc 21 .cle.¡unho de I 993.

9.2. A rescisão contratualpoderá set':

a) Determinada por ato unilatcrale escrito da CONTRATANTE, llos casos cnumeraclos nos incisos I a
XII do art. 7tl da Lei Federal n' 8.666193;
b) Amigável, por acorclo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e funclamentadada autoridade

competente, recluzida a termo nq processo licitatório, descle que ha.ja convettiência da Adnrinistração;
9.3. Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. :18 daLei rf 8,6.66193,'sem.que lraja

culpa do CON'IRATADO, será esta lessarcida dos prejuízos regullmentares comprovaclos, quanclo os

houver öofriclo;
9.4. A rescisão contratual dc que trata o inciso I do art. 78 acart'eta as consequências previstas llo art.

80, incisos I n lV, arnbos da Lei n' 8.666193.

DESCRTçÃO DOS ITtrNS

VALORTOT4.L
(R$)UNID. QUANT.

VATOR

U,NITÁRIOITE

M
DESCruçÃO

MA,TERIAL DIDÁilCO

RS 127,13 R$ 101.704,00u nid 8001

800 R$ 127,13 R$ 101.704,00u nid2

HERALDÕ SI MÕES FERREIRA.

AUTOR: l-IERALDO SIMOES FERREIRA

69 ANO. AUTOR

7e ANO.LIVRO ES NPco ORAI5,,

LIVRO ,,O CORPO EM

ns 101.704,00unid 8CJ0 R$ 127,133
LIVRO "PRÁTICAS CORPORAIS' 89 ANO, AUTOR

II ERALDO SI UÕTS T.ËRREI RA..

Rt 101.704,00unid 800 Rs 127,13LIVNO "VIVÊNCIAs CORPORAIS,,, 99 ANO. AUI'OR

t"tERALDo stMÕEs FERRETRA 
.

R$ 127,13 R$ 10.170,40u nid 80q
LIVRO GUIA DO. PROFESSO!'I "O CORPO Ef\4

AçÃO", 6r 
^.NO. 

AUTOR: IIERALDO SIMÕES

FERREIRA,

Rs 127,13 R$ 10.1zo,4ounid.6

LtvRo GUIA Do pRoFESsoR ""EXpREssöEs

COIìPORAIS,,. 79 ANO, AUTOR: HERATDO SIMOES

FEF.REIRA

R$ 1o.t7o,4ou nid. 80 R$ 127,'13
LrvRo GUrA Do PRoFEsson PRÁTlcAs

CORPORAIS Be ANO, AUfOR: IIERALDO SIMÕES

FERREIRA,

7

80 Rs 127,13unid.8

LIVB.O GUIA DO PROFESSOR "VIVÊNCIAS

CORPORAIS,,. 99 ANO. AUTOR: I.IEN,\LDO SIMÕES

FERREIRA.

PrÀ¡:r:t{fr'r :¡},r ¡)s: /\\l{t^w l.\l)ì

R$ 1o.uo,4o
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unid, 800 R$ 198,3C

\ *ou*n#ooLivro Con5trutores da Paz - Saberes e crenças

construindo cidaCania,6e ano, Autor: Daniel

t-eão

800 R$ 198,30 RS 158.640,00

9

10 unid

R$ 198,30 R$ 158.64c,00unid 80011

Livro Construtores da Paz - Saberes e crenças

constru¡ndo cidadania,7e ano. Autor: Danicl

Leão

construi¡rdo cidadania. Se ano. Autor: Daniel

Leão

R$ 198,30 R$ 158.640,00u nid 80ct2
l.ivro Construtores da Paz - Saberes e crerrças

construindo cidadania, 9e ano. Autor: Daniel

Leão

unid 80 n$ rgg;go P..$ 1s.g64,oo
L¡vro CÕnstrutores da Paz - Livro do Professor -

Sabares c trenças construindo cidailanie. 6s ano.

Autcr: l)arriel Leão

13

R$ 1s.B64,oounid BO R$ 198,30
Livro Construtores da Paz - I,ivro do Professor -

Saberes e crenças construindb cida(lania, 7e ano,

Autor: Daniel Leão

RS 198,30 n$ 15.864,00unid 80

t4

15

l.ivro Construtores da Paz - Livr<¡ do Professcr -

Saberes e crenças construindo cidaclbniá. Be ano,

,Autor: Daniel Leão'

Rs 15.864,00u nid 80 R$ 198,3016

Livrö Construtores da Paz. - Livro do Professor -

Saberes e crenças construindo cidadania, 9e anq.

Autor: Daniel Leão

R$ 403,83 Rs 262,489,50u nid, 650t7

*Coleção Sempre Viva - Maternal ' l-ivro 1, 13

edição, 2019. Autor (a): Angelita l/lachado e

Andréa Calaes. *Coleção Sempre Viva - Maternal
-. Livro 2, 'Ls edição, 20i9. Auto(a):. Â.ngelita

Machad<l e Andréa Calaes. *Portifólio Escolar -

Maternal - 1¡ Edição, 2019. Autor (a): Angelita

ll'lachado e Andréa Çalaes.

R$ 12.922,56unid. 3?. R$ 403,8318

tColeção Sempi'e Viva - Li'¡ro do f)rofessor-

Maternnl - Livro 1, 1a ediçiio, 2019, ¡\utcr (a):

Angel¡ta l'/lachacjo c Anclréo Calae:. *Celcção

Sempr-e V¡va - Maternal - .t"ivro 2, le ed¡ção,

2019. Aptor(a): Angelita Machado e Andréa

Calaes. *Portifólio Escolar - Maternal - 1n Edição,

2019. Autor (a):

Angeiita Maihacio e Andréa Calaes.

iT$ 1.4?0.92s,66VALCR TOTAT GLOBAL

'''- r-"1 ,
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ANEXO I-Ä.

ESTUDo rÉc¡lrco PRDLTMTNAR - ETP

i, ti
i

i1

l.)\

r. rNroRM,LçÕns nÁsrc¡.s
1.1 A elaboração clo Estuclo Técnico Prelinrinar (llTP) constitui uma das etapas do planejarnento de

uma contratação c serve cssencirlmente para assegurar a viabilidacle técnica cla contratação, bem como
o tratamento cle seu impacto c embasar o Termo cle Referência ou Projeto Básico, que somentc é
ellborado se a conhataçño for consiclerada viável

I.2 O presente docurnento aprescnta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiara
claboração dc edital cle licitação, lrem como cla nri¡ruta de termo contratual pela unidacle competente.
/.rlém clisso, são nprcsentadas, tarnbém, as .justificativas para os aspectos lnais relevautes cl¿r

contratação, ¡rara fins de motivação das clecisões adoJarlaS. i . I : ..,,}'

1.3 Ilsle cstuclo serve essenciahnentc para contlataçiro de: ÌìEGISTRO DE PREÇOS ViSANDO
FIJTURAS E EVENTUAIS AQI.]ISIÇÃO DE I\IATERIAL DìDÁTICO DAS DISCIPLINA.S DE
EDUCAÇÃO rÍStC¡t E ENSINO RELTGTÖSO, ALÉM DA EDUCAÇÃO INFANTIL,
DES'TINADOS A ATENDENDEIì AS DEI\4ANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE AMONTAD¡\/CE

2. NDCDSSIDADB DA CONTRAT..IÇÃO
A refericla lquisição visa à contratação de ernpresa para frrrnecimento dc Material Diclático para serern

utilizados rcorlro material de apoio ao ensino infantil, ao cnsino da educação física, e ao cnsino
leligioso, sendo uma ferramenta funclnmental para facititar a transmissão do conhecimcnto aos alltnos

¡rolo oorpo docente municipal, tl'azenclo'assiln l¡enefícios para a população,
O uso do Sistemn clc Ilegistro clc Preços se justifica por sel rnais conveniente a estes Secrctarias

Municipais{Jnidades Gestoras, clevid<¡ à entrega parcelacla do objeto, confornte clispostô clo illciso II
do art. 3o clo'Decreto lìederal, n :e 7 .19212013 .

Ánnn REeursrrANJE
I Secretaria: EDUCAÇAO

4. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRÄTAÇÃO
4.1 A contratada cleverá atender, incluindo os lequisitos rnínirnos, dc modo a possibilitar a scleção da

¡:roposta nrais vantajosa mediante cornpetição. I)oì,,e-se limitar rìqueles requisitos indispensáveis ao

atendirnento à necessidáde garantindo-se ¿r contratação da proposta apta a gerar o rest¡ltaclo cle

contratação :nais vantajoso para a ¡\dministração Pública.

5. t ESQUtrSA DE N{ERCADO

5,1 y'r'f)esQuisr cle ¡rreçes.foi realizada, scguindo a Ittstrução Normativa, n" 7312020 (Lei 8,666/l',993),
e qunl revogort a Instrução Nonnativa n? 0512O1r.4, que detcrmita a realização clc pesqtrisa clc preços

para ir aquisição cle bens e conlratação de serviços ern geral, no âmbito Ca aclministração pública
fccleral dileta, autárquica e fi¡ndacional.

5.2 A.realização cle pescluisa de preço, ob.ietivando o comportamento cle mercaclo, foi lealizada pelo

Setor: dq Compras clo Mrinicípio, enr conformiCade corn a Instrução Normativa acima mencionacla.

6. BSTIMATIVA DAS QTJANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
':
6.1 Os quentitativos forarn clcfiniclos pelos perfis clc consunro clefiniclo pelo setor clo órgão público

",¡91!gi!an!9,d1¡ 
cJespeg4 vi¡anclg,3lerldgr ¡¡rma dcmalcla estirnadn durante o período de valicl.rde ch Ata,

3
J
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scn{o n. dcmancla total obtida a partir cla consoliclação das especificações e qucntidades, clo

consicleraçãro também o fato de que clue a ata de registro de preços tem duração cle l2 (tloze) meses,

pcclendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações

durante tocla a validade da ata até o úrltimo dia de vigência, e que as contratações dela clecorrentes se

encerram em 3 I de dezembro do ano da contratação, conform e aft. 57 da Lei 8.66611 .993 .

Assim, estimou-se a quanticlade dç produtos para atencler a demanda durante todo o período cle

validade da ata de registro cle preço

T. nsrlMA'rrvA Do vALoR DA CONTIìATAÇÃO

ìt.1 Os valores eslirnados para a contratação estão instntíclos nestes autos, onde resta apresentaclo o

demonstrativo da pesquisa cle mercado referente ao serviço a ser licitado, visanclo à contratação clos

scrviços de: ììEGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DIDATICO DAS DISCIPLINAS DE Ë,DUCAÇÃO ¡ÍSTCA E E,NSINO REI,IGIOSO,

,tLÉNf DA EDUCAÇÃo INFANTIL; DES.IINADOS A ATENDENDER AS DE}ýTANDAS DA
sucp.ETARrA DE EDUCAÇÃO DO'MUNICÍpIO pn AMONTADA/CE

7,2 Em,pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a sereln licitaclos

7.3 Os valoles cotados serão descritos l'to anexo deste instrumento.

8. JUSTTFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Ll A regra'geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas cla União (TCU) é a

adiuclicação por item, confornle Súmula 247 do TCU, sendo no presettte caso tecnicamente viável o

contratação por item, tenclo um ñraior aprovcitamento clo lnercado e ampliação da cornpetitividadc.

8.2 Portanto, a iicitagão poder'á ser realizada na rnodalidade pregão eletrônico, com efeito d-c.atingir

rim nú¡mero rrâior . cle possíveis forneccdores, privilegiando dessa forma os prinôípios cl¿

cornpetitividaclc, isonomia à seleção cla propostri rnais vanta.iosa.

- -a
9. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares eviclenciararn que a fornla de contraiação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultaclos pretendidos em observância aos princípios cla econonricidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
g,zDANÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÄO DE MP E EPP

A reclação clo novél art.47, cla Lei Complementar no 123106 estabelece urtt det'er dc priolidaclc, otl

seja, nos ccrtames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e

emprcsas cle pequeno 
'porte 

secliaclas local ou regionalmente, indepenclentemente de qualquer

lcgislação específrca editada pelo ente licitante.
JustilÌca-se.a não realizttçáo de exclusividadc e cle cotas reservaclas no prcserrte' certalne, qual seja;

par:r lVficroentprcsa ou Empresa de Pequeno Pofte pelo fato de que, a exclusividacle apccar clos itens

que forenr estimados, abaixo de Iì$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e clos itens que estiverem cstimaCos

acima de R$ 80.000,0C (oitenta mil relis), serem separaclos por cotas, podet'ir representar ¡rrejuízos ao

conjunto, on complexo.do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O trataurento cliferenciaclo e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno potte ttão tcttt

se mostrado vantajoso para a administração pública rnunioipal, plincipalmente em municípios e órgãos

de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havenclo

cotas, .que se vcrifique a cotação com preços diferentes para os tnesmos itens licitados eltt cotas

d ifercntes.

IJá casos em que os preços são divcrgcntes cotaclos por empresas cliferentes, cle categot'ias tributárias
difercntes, ou utestno optantes pelo simples lracional, lnas de tipos societários diferentes o ltÍt casos etÌì

Pl¿¡:lf¡if¡ ¡rr¿,r rr$: 
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que a tJil"crença tle valores cotaclos ocorre ató para lncsnìa enìpresa, settclo esta lt¿lE otl EPP ,Q
participa dos dois lotes ou itens cm cotas dilbrentes.
Salicnte-se que tais situações podern representar ¡lrejuízo ao conjunto ou cotnplexo clo objeto a ser'

contrataclo, causanclo atrasos processuais paro as adequações cle preços, assiln como o transtorno cle ter
que se liclal corn dois valores distintos para o mesmo item ou lote, tnuitas vezes firtstrando-se

licitações oLr contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além cla

Adrninistraçño não ter suas necessiclades atendiclas a contento.

Qrranto a csses pontos a Lei Cornplementar no 123106, alteracla pelc Lei Complementar no 14712014,

elencor¡ no art. 49, algumas hipóteses que, se presenl'es no casc) concreto, clispensarur ou cxitnem a
autolidade responsávcl pela licìtação dc aplicar os benefícios materiais previstos nos atts. 47 e 4?'.

Assim, vale a náxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Aisint senclo, de cortl'onnidacle co:n o

art. ¿1.9, inciso III não se aplica os benefïcios dos arts. 47 e 48 quarrdo:

Il[ - o tratamento cliferenciado e sirnplificado para as microempresas e cmllresas dc peqtteito portc ltão

for vantajoso para a administração púrblica ou representar prejuízo ao corrjunto oti comph:xc clo objcto
asercontratado;ott, . : :' :

Noutl'o ponto observa-se aindc a ;grancle incidência cle participaçã<-r em certames !icitntórios,
acljuclicação e contratações de microern¡rresas e empresas cle pequeno portc nas licitações do

I\4unicípio de AnTontada, em suÍt grancle niaioria; o qr¡e deverasmente garante as nlicroemprcsas e

emprcsas de pequeno porte acesso integral c irrestrito as licitações e conlratações clo Município de

A:ncntada.
Outro fator importante é a garantia nos , eclitais cle licitação do l\4unicípio cle Amontac{a, do

cunrplirnento das uonnas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas .alterações,

especifi'carnente no. que pertinc a garantia da apresentação cla regularidade fiscal apenas para a

¿tssinatura do contrato e na ocorrência do cmpate ficto previsto nos Aú's 44 e 45 cla referida llorm&

legal.
Nõo se.desconhece que a razão de ser da norma é promover o clesenvolvimento econômico e social no

âmbito ,local c regional, a.ampliação cla cficiência clas políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da I-C no 123106). Contuclo,. esta disposição cleve ser ittterpretada à ltlz dr
Constitùiçao F'eãeral, cl¡r l-ei no 8.666193 (quc cstabelecé'.normas gerais sobre l;citações). z\

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitntório'deve set' asseguradc igualdacle

de conclições a toclos os concorrentes, ao.plsso .que a Lci cle Licitações clispõe quc este se destina a

garantir a observância clo princípio constitucioual cla isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

paro a adrninistração e a promoção c{o desenvolvimento nacional sttstentável.

O qtre se observa ó que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a.participagão clas ME/EPP nas

licitações, mas não elevar a hipossuflrciência econômica clas mesrnas acima clo interesse público. Dessa

f'orma, é impcrrtante sopesar princípios pertinentes ao presentc certame como o cla cornpetitividade, Ca

economiciclade e cla cficiência, buscanclo-sc a "proposta rnais vantajosa para a adminislração"
corrfonne ó vislumbrado no artigo 3o cla l-ei n, 8.666193.

9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida

FIá casos em qlre os preços são divergentes cotados por empresas cliferentes, dc categoiias tribtrtárias

dìt'orentes, ou nìesmo optantes pelo sllnpies nacional, mas de tipos societários clifet'entes e há casos em

qtie a clilercnça r.lc valores cotaclos ocorre ntó para ulesrnc emprcsa, sendo esta ME otr DPP, qurndo
participa dos dois lotes ou itens etn cotcs,cl¡fcrcntes. I 

,

Saliente-se que tais situações ¡roclem reprcsentar prejuízo ao col{unto:oll conrplexo do objeto a ser

contratado; causanclo atrasos processuais para as aclequações cle preços; assim como o'transtorno cle ter
que se. lidar com dois-valores distir,tos para o mesmo item:ou lote, tnuitas; v€ZeS frtlstrando.se

licitações ou contratações, por atrasos onr entregcs cle itens ou mesmo rescisões contratttais, além cla

,A.dministração não ter suas necessidacles atenclidas a contento.

Qrranlo Íì çsses pontos a Lci Conrplernentar no 123106, alterada pela Lei Complcmentar no 14712014,

elencou no art. 49; algurnas hipóteses quo; se presentes l1o oaso concreto, dispensam ou eximent ,a

arrtoridedc responsável pela: licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts, 47 e 48.
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Assinr, vals íÌ tnír¡:itna: 'para toda t'egrn cxiste uma cxceção'. Assim senclo, clc

aft.49, inciso III não se aplica os berrefícios dos arts. 'I'l e 48 qttando:

lll - o tratarnento diferenciado e simplifìcaclo para as microempresas e elnpresas de pequcno porte não

for vantajoso para a administração púrblica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo clo objeto
a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grancle inciclência cle participação em cettames licitatórios,
adjudicação e contratações de microempresas e cmpresas cle pequetìo porte ttas licitações do

Município de Amontada, em sr¡a grancle rnaioria, o que cleverasmente garante as tnicroempresas e

empresas cle pequeno porte acesst-r integral e irrestrito as iicitcções e contralações do lvlunicípio de

Amontadn.
Outl'o fator importante é a garantia nos cditais dc licitação do Município cle z\tnontaclo, clo

crrrn¡rrimento das nonnas contidos nos Alt's. 42 t 45 da Lei n" 123120A6 e suas alterações,

especificamentr: no que pertine a garantiü da rprescntação da rcgtrlaricla<lc fiscal a¡rctras p¿rÍi a

assirratul'a clo contrato e na ocorrência do cnrpate ficto previsto t¡os Artis ,I,l c 45 da refericla norula

fegal,
Não sc clesconhece que a razãlo de Ser'.da nornrâ é prómovér o desenvolvimento econômico s socia! l¡o

âmbito local e rcgional, a ampliação da eficiência clas políticas pirblicas e o incentivo à inovação

tecnológica, (artigo 47 da LC no. 123106). Contuclo, esta .clisposição devc ser, interpretaCa à h¡z da

Constituiçao Ferieral, cla Lei no 8.666/93 (que estabelece:Dol'mâS gerais sob¡e licitações), Â
Constituição Federal prevê cxprcssamente .quc no processo licitetório deve ser asseguracla iguelclado

cle conclições a toclos os collcon'entes, ao passo que a Lei dc Licitações tlispõe que estc se destina a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da ¡rroposta ntcis vantajosa

Dût'e a adrninistração e a promoção clo clesenvolvim'e¡rto nrcional sustentável.

O qtrc se observa é que a Lei Complcrrrentar i2312006 visn arnpliar c perficipação clas MIITEPP :l¡rs

licitações, mas não elevar a hipossufìciência econômica clas.mesmas acima cio interesse público. Dcssa

forrna, é inportante sopcsar princípios pertinentes no ¡rresente oertame cotno.o cla corrrpetifividerle, da

econolnicidacle e cla cficiência, buscanclo-se a 'lrroposta mais vantajosa par'¿t a aCministração"

confornre.é vislun:bmclo no artigo 3o cla Lei n.8.666193: !

9.3 Diantc <lo cxposto, declaro sel vi¿iveÍ a cotitrataçõo.prctettclicla : :

: , -. 1 . . ... - . :
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ANEXo únlco Do ITP

VALOR TOTAL

1n$)
QUANT.

VALOR

uru¡rÁnro
(Rs)

ITE

M
oescnrçÃo UNID

I\IATERrAt oroÁr¡co

R$ 127,13 R$ 10t.zo4,ooLlvRo "o coRPo EN4 AçÃo", 6e /\No. AUTOR:

HERALDo sr vÕes FERREtRA.
u nid 8001

R$ 101.704,0Cu nid 80c R$ 127,132
LtvRo "expnrssöes coRpoRAts". 7e ANo.

AUTOÍì: HERALDO SI IT,IöES FERREIRA.

unid 800 RS 127,13 R$ 101.704,003
LtvRo "pRÁTtcAS coRpoRAts' 8e ANo, AUToR

HERALDo sruörs FERREtKA.

Rs 101.704,00rrnid. 800 R$ 127,134
LtvRo "vtvÊNctAs ccRpoRAts". 9s ANo. AUToR

r.rERALDo sl IvÕEs FERRETRA

R$ 10.170,40u nid R$ 127,135

LIVRO GUIA DO PROFESSOR 1'O. CORPO EM

nçÃo", 6e ANo. AUToR: HERAt.Do slrr¡Ões

FERREIRA.

R$ 10.170,40u nid 80 RS 127,136

t.IVRo GUIA Do PRoFESSOR "EXPRESSÕES

CORPORAIS", 70 ANO. AUTOR: IIERALDO SIVÕeS

FERREIRA

RS 127,13 R$ 10,170,40unid, 807

LIVRO GUIA DO PROFESSOR PRATICAS

CORPORAIS 89 ANO. AUTOR: IIERALDO SIVÖES

FERREIRA.

R$ 1o.uo,4ounid, 80 RS 127,13a
t.tvRo GUIA Do pRoFEssoR "vtvÊNclas
CORPORAIS". 9s ANO. AUTOR: IIERALDO SlfVÕrS

FERREIRA,

800 R$ 198,30 Rs 158.640,00L¡vro Construtores da Paz - Saberes e crenças

con'struindo cidadanla, 6e ano. Autor: Danicl Leão
u nid.9

R$ 158.640,00u nid. 300 RS 198,301C
L¡vro Construtores da Paz - Saberes e crenças

construindo cidadania. 7s ario, Autor: Daniel Leão

R$ 198,30 RS 15s.640,00unid. 8001I t.ivro Construtores da Paz - Saberes e crenças

con'struindq cidadania. 8e ano. Autor: Daniel L.eão

800 R$ 198,30 RS 158.640,00unid.T2
l.ivro Construtores da Paz - Saberes e crenças

construindo'cidadanìa, 9e ano, Autor: Daniel Leão

u nid. 80 RS 198,go R$ 15.864,0013

L¡vre Construtores da Paz - Livro do Professor -

Saberes e crenças construindo cidadania, 6e ano.

Autor: Daniel Leão

n$ t5.864,oounid 80 R$ 198,30
L¡vro Construtores da Paz - Livro do Professor -

Saberes e crenças construindo.cidadania, 7e ano,

Autor: Dan¡el Lcão
I4

n$ 1-r'.8,¿4,00unid. 80 RS 193,3c15

[ivro Construtores da Paz - l.ivro do Professor -

Saberes e crenças construindo cidadania, 8e ano.

Autor: Daniel Leão

t0 RS 198,30 n$ 1s.864.00u rrld16

Lirrro Coñstrutores da Paz - Livro do Professor -

Saberes e crcnça! constiuindo cidadaniá. 9e ano,

Autor: Daniel Leão

Rs 403,83 Rs 262.489,50unid 650t7

*Coleção Sempré Viva - Maternal ': Livro 1, le
edição, 2019, Autor (a): Angelita Machado e

Andréa Calaes. *Coleção Sempre Viva - Maternai -

Livro 2, 1ê ed¡ção, 2019. Autor(a): Angelita
f',4achado e Andréa Calaes. *Portifólio Escolar -

tvaternal - 1Ê Edição, 2019. Autor (a): Angelita
tt4achado e Andréa Calaes,

\::r t !r..j: <:1 11. tiiT !'..\ ¿ è/a,>tl<J1- t)1 ) <::\:ìl:1 : <)¡:: iJl?¡:).:ì::2o-(l
ar. <:i'!r!(ìr;ii Â¡'¡k) dô !ü;rrì1¿rn, i.li:! I (::¡::t)r ,:rli llt,i(r'(:(:Ì(:'
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*Coleção Sempre Viva - Livro do Professor-

Maternal - Livro 1, ls edição, 2019. Autor (¡):
Angelita Machaclo e Andréa Calaes. *Coleção

liempre Viva - Maternal - Lfuro 2, 1e edição, 2019,

Autor(a): Angelita Machado e Andréa Calaes.
*Portifólio Escolar - Maternal - la Edição, 2019,

Autor (a):

Angelita fr/achado e Andréa Calaes,

ëc)vËs¡N(Þ MuNlClrtÁL

unid 32. R$ 403,83 ns 12.922,56
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AIìEXO II

DECLARAÇOES

ìô
PRI]FEITURA MUNICIPAT, DE AMONTADA.CII
At. Cornissão clc Progão

t'.ef.: PREGÃO nlnrnoNlco i.t" IPE

(Razão Social da Emprcsa), estabelecida na (enclercço completo), inscrito no CNPJ sob

t't.o ,....,.....,. nestc ato representtcla pelo scu (rçprqsentante/sócfo/procurador), no ttso cle suos

atlilnições legais, r,em: , i

a) DECLARAR, para fins cle palticipação no processo licitatório cm pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irnpeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi rleclaracla inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa cle contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência cle latos sttpervenientes;

: b)DECLARAR, para todos os lìns c dob as penas da lei, que não executamos trabalho

licturno; pefigoso ou'hlsahtbre com lnenorcs cle clezoito arlos c cle qualquer trabalho com rnenores cle

clezesseis anos, salvo na conclição de aprencliz, a ¡lartir cle quatorze anos, eltl cumprimento ao disposto

no:inciso XXXII do art. 7e cla Constituição Fedcnrl e clc cônformiclade conl 3 cxigênoia prevista no

inciso V, do art. 27 <laLei Federal n". 8.666/93 e suas alterações ¡rosteriores.

Por seÍ a expressão da Ýcitlatle, assinà a presente

cle de20

Assinattlra do(a) represe¡rtaute.

(Representante legal do licitiurtc, no ônlbito da licitação, com iclentifrcação completa) '

,* * * ¡ À"*; '-
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ÅNEXO rrr - MODILO ÐÅ PROIIOSTA DE PRIÇOS Itu*r iil¡å

l.ocalde Data

À
Prcfeitura Municipal de Amontada

Cornissão de Pregão

Prezaclos Senhores,

Aprescntamos a Vossns Senhorias nossa proposta de Þrcços, coltformc planilha abaixo, refcrente ao

PREGÃO ELETRÔNICO NO cujo objeto é 

--,

confonuc especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo

. 1: 
.;..

Ì.lesta oportunidade, temos a declarar; sotr as penas da I-ei, quc tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto clesta licitação; que não possuímos nenhum fato irnpeditivo para participação cleste

cefiame'e qu: rlos submeielnos a todas as cláirsulas'e condições previstas neste editàI.

VALOR GLOBAI, DA PROPOST,a. fit$): . '. '

PROPONENTD:
ENDtrREÇO:
E-IVXAIL:

CNPJ/ÖPT'N':
VALIDADtr DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias,

:\ rl.:t

(representantc le¡1al clo licitantc, no âmbito da licitação,

co¡n identificação cornpleta)

r.'ìl:t¡l¡l f it¡,\ l¡¡ì 
^\l¡tNf.\lt\.:i¡it).rl a)¡r, tli?2-,1^ã/lt+<t1 ý. / (::¡:i¡:: ll1;: r:l*¡),?::af:' 1ì

Â\¿ {trr}f:ô.rxt ¿iûrk}.f,.):;iàiit.rJ;, l.f,4:} | (:Iiip: titl.lij4.()-<:otÌt

VAI"OR
rorAl, (R$)MARCA QUANT.

VALOR
UNIT/iRIO

(R$)

I'tE
M

DESCRTçÃO UNID.
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ANIIXO W

ATA DE REGISTRO Dtr PREÇOS N" onootlunr" ¡ro pnnci.o nlnrnÔNrco N."
/PE

O VfUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jr¡rídica cie cliteito público interno, com sede de su¡r Prelèitura
Munioipal na Ar,. Gal. Alípio clos Santos rro 1343 Centro, Arnonfacla/CE, inscrito no CNPJ/I\4F sob o no

A6.532.44910001-91, atl'ar,és do(a) _ _.-. (órgño gercnciatlor), iuscrita no

CNPJ/IUF scb o no __, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Orclenador(a)
deDespesaS,-'colnfundanrentonoEditaldoPregõ,oEletrônicopara
RegistrodePreçosl.to-,ProceSsol.ln-,emconfornriclaclecomoque
preceitua a l-ei Federal n" 8.666191i, a Lei Feder:al n" 10.520/02, L)ecreto Federal n" 7.89212013,
REGISîRAR OS PREÇOS DO SIIGIJINTE OBJEI'O _, conforn'¡Er especificações clo

ANEXO I, nos termos e conclições das.cláusulas que'com¡rõdnr e-stá Ata cle Regislro cle Preços..;,,
cLÁusuLA PRIMEIRA - DAS BMPRJISAS REGIST'RADAS. Conforme resultadc da licitação, a

presente Ata tem por firn registrar os preços c produtos da empresa XXX, inscrita no CNI¡J sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Tclel'one(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xny'UF, ueste ato

lepresentada por xxx, portaclor clo CPF n.o xxr,

Parágrafo primeiro - Aincla, com fundamento nos arts. 1 1 c 13 clo Decreto Fedelal n.o 7.892173 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registto de Preços pelo

valor clo primeiro colocado, venceclor cla licitação, tarnbém serño registrados os seguintes f'crneceiot'es,

segrrndo orclem de classificação <lefinida na lioitação:

Quantidade
resistrada

Valor ' unitáfio
registrcdo

Ordem de
classificacíio

Empres:r Itcm

Parágrafo segundo - Os licitantes registraclos nos termos do $1" somente serão convoc;rclos na hipótese de

cancelamento do pieço do primeiro, nos terlros,clos arts. 2A e 21 do Decreto n." 7 .892113,

Parrigrafo tcrceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo enterior, que tettham

apresentaclo suas propostas eltr conformidacle com o Eclital clo Pregiro n. J----,--. i

lrlrrágrafo quarto - Somente' estão incluíclas'nesta Ata de Regisho cle Preços a-i licitantes quc

apresentaram suas propostas em conformidade-com o Edital do Pregão Eletrônico tt? - : J-

CLÁUSUL.,\ SEGUNDA: DoS ÓRCÃOS PARTICIPANTE$ - Compõem a Ata cle Registro dc Prcços,

na q';aliclade de ór'gãos parlicipantes, as seguintes entirjncles, ctjos quantitativos estão est:mados rio Anexo

I clesta Ata:

CLÁUSULA TÐRCEIR.{ - DO OIIJETO - A presentc Ata tem nor olrjeto o registro de preços para o

seguinte objeto , de acordo com ¿Ìs es¡:ecificaçöes que constam no

A.nexo I cleste Instruluento, pelo preço registraclo, o quantitativo, a lìral:ea, a empt'esiì fCrÍeccdora-c o lìolne
clo, rcpreserrtante legal, em obediôncia ¿ì ordem dc classificação, das propostas,' jtttttatnente conl a
clocumeutação e as propostas cle preços apresentadas, os quais, inclependentetnente cle trattscrição, fazem

¡rarte deste Instrumento, naquilo que não o contrarjem
l,arágrafo írnico,i E vedado efetuar acrésoimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de.Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ I 
o, clo art. 65, da Lei n.' 8.666193.

cLÁusIJLA QUARTA - DO VALOR, DO REA.TUSTE tr DO REEQUILIBRIO ITCONOMICO-
FIIì{ANCEIRO.

r)!:: ,\Àr{ )\'f.r¡l ô
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,1.1- O valor global registlado nesta Ata ile l{cgistro de Preços ó de R$ ),

conforme anexo.
4.2. O valor do prescnte Contato não será objeto dc reajustc, salvo sob reequilíbrio econômico-financeiro.
4.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobre'i,irem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, r'etardadores ou impeditivos da cxecução do ajustado, ott

ainda, etn oaso de força maior, caso fortuito ou fato clo príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e exhacorrtratual, poderá, mediante procedimento aclministrativo onde reste clentonstrada tal
situação e tenno aclitivo, ser restabelecide a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do conttatado e a retribuiçiro da adrninistração pala a justa remuneração clo fornecimento, objetivando a

tnÍrnutenção do equilíbrio econonrico-financeiro inicial clo contrato, na forma do artigo 65, II "d" cla l,ei
Federal n'8.666193, alterada e consolidada.
4.4. Independente de dcclaração expressa, fica subentendido qrte, no valor pago pelo contratante, estão

incfilídas toclas as despesas necessárias á execução clos serviços, inclusive as relacionaclas conr prodtttos,

cqrripamento c nt,to cle obras

cLÁusuLA QUTNTA - DO pr.tAZO DE DURAÇÃO n¿. ATA DE REGISTRO DB PREÇOS
5.1. A validacle da Ata <.le Ilegistro de Preços será cle 12 meses, a partir da assinatura, ttão podenclo ser

prorrogacla. :

5,2, Dentro da validade da Ata de Registro cle Preços, o fornecedor registrado poderá ser cort\/ocado para

assinar o ternro cle contrato, o qual terii a-r,igência a llartir da assinatura. O prazo de vigência da contrataçño

será dcfiniclo no respectivo telmo cle contrato, prorrogável na forma do art. STdaLei n' 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS
ó,1 = A Ata cle registro de preços, cluranie sua validade, poclerá ser utilizada por qualquer órgão ou enticlacle

da administração pública que não tenha participado do certame'licitatório, observaclas as condições, regras

e l imites.rnáximos estabeleciclos no Decreto F'ederal n' 7 .89212013.

ctr,Áusut,¡ spTn\{a = DAS ALTERÄÇÕns N¿, ATA DE REGISTR9 DE PREÇos

7.1 . A.Ata clc registro de preços podcrrá sofrer.¡lterações obedeciclas as clisposições contidas no art, 65 da

Leirro 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialurentc rcgistrado, por motivo superveniente, toLna-se superior ao preço

oraticlrdo no mercaclo, este Município convocará o fornecedor visanclo à negociação part a reclução cle

preços e sua adequação ao praticado no urercado, nos termos cstabelccidos na legislação.

7.3 . Não havenclo êxito nas ncgociações, o município procederá o cancclamento da ¡\ta cle Registro cle

Preços, adotando.as rnedidas cabíveis para obterrçiro de ajuste ntais vantajoso. : :

CI,¡IUSUI,..I. OITA\/A - DO C.¡{NCNI,AMN}ITO DO REGISTRO DE PREÇOS

Ll - O município de Amontacla podcrri cancelar o lìegistro de Pregos, senr prejuízo clas penaliclades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Qrrtrndo o fornccetlor:

a, I ) Desctrmprir as conclições. cla ata cle registro de 1 reços;

a.2) Não retirar a nota de empcnho ou instrt¡rnento equivalente l:o prazo estabelecido pela ACrninistração,

scrlr j ustifi cativc aceitável;
a.3) l.{ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelcs praticnclos no

mercacJo; ou .

a.4) Sofi'er sanção previsla nos incisos III ou IV clo caput do art. 87 da Lei no 8.666, cle 1993, ott no art, 7o

da Lei no 10.520, c\e2002.
ti) Qlrando ¡r Administrrrção tivcr prcsentc razões de intcrcsse priblico que justifiquer.r o nto; :

CLÅUSUI,A NOVA -:- DO PRAZO.ÐO CONTRATO

r)rlliil:ItrfI )l¿,\ I)li,{rI(t\'1"\r)n
< !:ìr.. (..,:: ..r,,<r,2,j.i.4

n.. <í...'.rør¡r¡.,.., ¡r.i r:¡¿,¡:to:. 1¡"i:rt I <::{::p, ,:ti:.rtiir<:t Ôo.)

(

" 
//rv.¿r¡r1ftr1t.ì(1¡,(i+ ?f,! Þi



,/qä:ïq{þtklËk{xå*
(}4.r\,'¡{f{r.rc, Il¡ L, ¡.t I c I F.Át-

9.1 A vigôncia clo contrato aclninistrativo clecorrcnte tlesta contratação terá r,igência a

até 3l de clezcmbro Co exercício fiuanceiro clo mcsmo.

¡:ì .;

pall|t=¿l nssiríatura

CLÁIJSUT,A DÉcrMA - DAs ALTERAÇor:s coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ou

srrpressões no quantitativo do objeto contrataclo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado clo Contrato, conforme o clisposto no \q la, art. 65, da Lei ne 8.666/93 c suas altcrnções

posteriores.
11.2 - O Ternro Contratual poder'á sofrer alterações obedecidas as clisposições contidas no aft. 65 da Lei no

s.666193.

clÁusul,A DÐcrMA PRTMRTRA - DA ÐNTREGA.DO OB.PTO . . ,

ll.l Os objctos dcverão ser entregues, no piazo nráximo O" OS (Clncõ¡ciias Írteis, cotttados clo(a) en'¿io da

ordem cle cornpra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poclerão ser rejeitaclos, no loclo ou em:paíte, quairclo-enr dôsacorcloborn ai esfecificações
constantes neite Termo de Referência e na profosta, clevendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar cla notificação cla contratada, às suas cnstas, sern prejuízo cla aplicação clas penalidades.

I 1.3. A entregr dos produtos será realizado cÍc forma parcelada

1 1.4 O objeto clo contrato será recebido em.se tratanclo dc compras e/ou serviços:

a) ¡rrovisoriarneute, ern até 15 (quinze) clias dn entrcga ou clo término da execução;

b) <lcftnitivarnente, para cfeito cle verificação da qualidade c quanticlaclc do rnatcrial e consequente

a..:eitação ou após prazo de observação ou vistoria, quc não poCerír ser superior a 30 (trinta) dias, salvo cnr

casos exoepcionais, devidamentc j ustifìoaclos.
..

CLAUSULÄ DBCIMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAN{ENTO

12,.1 O pagamento será efetuada através de transfeiência bancária cletrônica para a cottta cle titula.ridade cla

contratacla, mecliante a apreseutação cle nota fiscal corres¡ronclente clevidamentc atestada pelo servidor
lesponsável do órgão cotttratante;
i2.2 CI pagamento será efetuaclo em'até'30 (trinta)'diab após o recebimento clt nota fiseal deviclatnente

atestacla, ficanclo condicionacla, aiuda, a comprovação cle regulariclade fiscal c trabalhista.

cLÁusuLA DECTMA TERCEIRA - DÂs oBRrcAÇÕns nn CONTRATANTE

13.1 São obrigaçõgs da,Contratante: :.

a) recebcl o objeto no prazo e condições estabelecirlas no Edital e serìs anexos;

b) verificar lninuciosamente, no.praz-o fixado, a gonformidade dos bens rccebidos com as cspecificações
c,onstantes do Edital e"da proposta, pa1a fins de aceitação c recebimento defìnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhes ou in'egulariclades verifìcadas no ob.ieto

fornecido, pâra que seja substihrído, re¡raritdo ou corrigido;

ti)'acompanhar e fiscalizar o cumpriineuto clas obrigações cla Colilratada, através clc scrvitloi' especia!tnentc
designddo;
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c) r:fletuar o llaganrento à Contlatacla no valor correspondentc no fornecilnento clo objeto,

cstabelccidos no Eclital e seus anexos;

f)Acxecuçãoclocontratoseráacompanltadacfiscalizadapelo(a)o(a)Serviclor(a)Sr(a).-,
clcsignndo (a) pelo Secretário(a) Municipal ,1" *-_, de acordo com o estabeleciclo tto Art. 67 da,I,ci

8.666193, doravante denorninaclo (a) ItISCAI, DE CONTRATO

13.2 A Aclministração não responderá pot quaisquer colnpromissos assumidos pela Contratacla com

tcrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano

car¡sado a telceiros em decorrência cle ato da Contratacla, Ce seus enrpregadós, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DrÌcrMA QU,,\RTÄ - DAS OBRIGÄÇÕES nO (A) CONTRATAÐO (A)

14.1 A Contratada deve oumprir todas as obrigações constantes no Eclital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus.es riscos e as despesas dec:errentes cla boa e perfeita execuçiro do

objeto e, ainda: :

a) efetuar a entrega clo objeto em pelfeitas conclições, conforme especificaçõas, pl'azo e local coustantes no

Edital c seus anexos, acompanliaclo dr rcspectiva nota fiscal; 
- '

b) r'esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objcto, cle ncordo com os artigos 12,13 e 17 t27,
do Código de Defesa do Consumidor'(Lei n'8,071ì; de 1990) ori, se houver, de acordo com os príìl.os e

condiçõJs ofclecidas pélo contratatlo, irpl!canclo-se a disposição que for tnais vantajos¡r à Adrninisiração
Púrblica

c) substituir, r'eparár ou corrigir, às snâs expensas, nos prazos e formas legais plevistas llo Cócligcl de

Defesa do Cortsumidor (l-eino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou clefeitos;

cl) conrruricar à Contratante, l1o prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cla entrego,

os motivos que irnpossibilitern o cumplimcnto clo prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) manter, cluraute toda a execução clc contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições cle habilitqção e qualificação exigiclas na licitaçã ì :

f) Plestar pessoallnente o objeto licitado, não sendo admitida a sutrcontratação do objeto licitatóLio.

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - DAS sÄNçolts ADMINISTRATIVAS

l5.lCornete infração adrninistrativíl uos tcrmos cln Lei no 10.5?.0, de 2002,'quem inexcctltar total ou

parcialmente qualqrrer das obrigações assumidas em clecorrônci¿ da contratação; ensejar o retat'clalnento cla

execução do objeto; 1àlhar ou frauclar na execução clo contrato; comportar-se de modo iniclônco; e/ort

cometer l'rat¡clrl fi scal;

15.?. Pela inexecução total ou parcial .do otrjeto cleste contrato e/ou pclo cometimento clc infração

:rdministrativa, Administração pode aplicar os scguintes sauções:

r) r\clvertêngia, pof faltas leves, assim entendidas aqtrclas que não acarretcm prejuízos significatiwrs perÍì a

Contl'atantc;
:

b) Multa moratólia de 0,3%o (três décirnos por cento): ?,1r'aso injnstiäcaclo clo objeto licitado (calculaclo por

clia cle atraso, até o lirnite de 30 (trinta) clias, sobre o v¡lor ,is urrcela inadirnplida); eiou rrtrÍ:r;'f, ne ¿rssinatura

<la ata de registio clc preços - ARP/contrato adminisrrati'¡o tto pr:azo prêvisto no eCiral, r:ontacló a paf,lr tla
convocação pela Aclministração (calculado pol dia de a',raso. até o limite cle 30 (trintn) dias, sobre o valor
globnl cla ARP/contrato);

r,lìr,rr¡rilf r ir{?r r>r1: r{Nl(rN 1'.\ r) ¡
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o) N4ultn courpensatóLia t{e 10% (clez por cento): inexecução total do objeto (calculado so global

do contrato); inexecuçño parcial (calculado dc forma proporcional à obrigação inadimplida); não assiltatura

da ARP/contrato administrativo l1o prazo previsto no edital, quando convocado peia Administração
(chlculado sobre o valol global da ARP/contrato aclministrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da docunentação exigicla no edital do certanle (calculaclo sobre o valor estimado da contratnção);

cl) Suspensão de licitar e irnpedimento clc contratar conl o órgão, enticlacle ou unidade aclministrativa pela
qual a Aclrninistração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contlatar com órgãos e entidacles clo rnunicípio de Atnontada com o
oonsequente descreCenciamento no Sistema cle Cadastramento de Fornececfores Muniqipal pelo prazo cle

até cinco anos. A Sanção de inrpedimento Ce licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
errr quaisquer clas hipóteses ¡rrevistas corno infiação administrativa no art. 7" daL,ei no 10,520, de 2002;

f1 Der:läração cle inicloneiclaclc para licitar ou co¡rtratar cor1l Íì Aclministração Pú¡blica, enquanto perclurarem

os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria atttorirlacle

quc aplicou a penalidacle, que serú. conceclida sempre que a Conüatada ressarcir a Contratante pelcs

prejuízos causaclos.

15.3 As sanções prevjstas nas alíneas $s2', "f,)?,'je" e, oofl' poclerão ser aplicaclas à COIIITRATADA
juntarne4te com.as dç ntulta, clqscorrtanclo:a dos pagamentos a sel:em efetuados.

15.4 'farnbém ficanr suieitas às penaliclades do art. 87, Ill e IV da l-ei no 8.666,de 1993, as ctnpresÍìs ou

proÍissionais quê se amolclem às situações previstas nos incisos do ârt. 88 da Lei rf 8.66611993t 
.

15.5 A aplicação de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á cm processc acir¡inistrativo que

assegurará o contraditório e a amþla <lefesa à Contratada, observando-se o procedirrento previsto-na Lei no

8.6,66:,cle 1993.

15.6 A autoridacle competente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a gravicladc da condtrta clo

infrator, o caráter educativo da pena, beln cômo o dano causaclo à Aclnlinistração, observado o princípio da

¡rroporcionaliclade. 
:

15.7 As penalìdrdes serão obrigatoritmente lcgistradas uo Sistema de Caclastramento cle Forttccedores

Murricipal

CLÁUsULA DúCIMA SEXÎA _ DA INEXECUçAO E DA RESCISÄO CONTRÄTUAL

16,1. A inexecução parcial ou total clo Contrato clnrá ensejo a sua reseisõo, atetrclidq o clisposto r.ôs a,ftigos

7'l a 80 da Lei No 8.666, de 2l de junho cle 1993,

16.2. A rescisão contratt¡al poderá ser:

a) Determinadr por ato urrilatcral c escrito cla CÔNTRATANTL, nos c¿rsos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 cla Lei-lîeCeral nn 8.665193;
b) Amigável, pci acolclo entrc as partes. mecliante autorização escrita e funclamentada da autoridaclc

competeute, rcduzida a termo l'Ìo processo licitatório, clesde quc haja cotrveniôncia da Administraçãc;
16.3. F,m caso cie rescisão prevista nos incisos XII e XVlf do art. 78 da Lei no 8,666193, sern qtte haja culpa

do CONTR^TADO, será esta rcssarcida clos prcjuízos regulamentares comprovaclos, quando os houver

sofrido; :

16.4. Arescisão contratual de quc trata o inciso I clo art. ?8 acarfcta as conseqrtências pit','istaS no nrt. 80,

incisos I a IV, antbos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉINU,T - DO FORO

17.1- F'ica eleito o folo da Comafca cle Atirontacla, listado do Ceará, para dirimif focla c qualquer

controvérsia oriuncla do presente edital, quc não possa ser resolvida pela via aclminish'ativa, t'enttnciando-

sq, clcsrle.ii, l qualquer outro, pot'tnais privilegiaclo quo scja.

.:'l
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E, pcr cstaren aceltados as partes, firmnm o presettte instrumento contralunl em 03 (tt',3s)

possn produzir os cf'eitos legais.

Anronteda (CE), ,le 
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COT{TIIATO N"

TBRMO DE CONTRATO QUIT ENTRE SI FAZEM O
munrcÍr,ro Dtr AMoNTADA, ATRAvús DA
SECRETARIA ................, coM A
BMPRESA ..............., PARA O trrM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O nfUUfCÍpIO ÐE ÄMONTADA, pessoa jurídica de direito pirblico interno, com sede cle sue Prefeitura
N,funicipal n¿r Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Ccntro, Amontacla/CE, inscrito no CNPJ/Ì¿ÍF sob o no

06.5&2.44910CC1-91, ¿través clo(a) Secretaria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
r'!o

Despesas, cloral'nfiic clenonrinado(a) cle Ç'ONTRATANTE e, clo otltro iaclo, a

emplesa ......., com enclereço na llo

'uairro em ..,.............1.......2 Esla.do _do...,.,.,..,....i.,,1:.ï inscrita llo CNPJ sob o

no............,. ..., represelltacla por,..,.............,.,.,.,.........,.1.j. ', portaclor(a) do CPF

l1o ,....,.........:.....1.,........, ao fim assiuado, cloravante clenominada de CONTIIq'-TAD¡\,, de acordo cotn o

.Edital cle Pregão Eletrônico no................., Processo no .., eln conformidade com o que

preceitria a Lei Federalno 8.666/93, de 21 rle junho de 1.993 e .suas alterações posteribres, a Leilrederal no

10.520102, cle l7 cle.iulho cle 2002, sujeitando-se,os contratantes às suas nonnas e às cláusulas c:condições

a seguir r¡justaclas:

CLÁUSULÄ PRIMEIR,A.. DO FUNDAMNNTO LIIGAL
l.l- Frocesso cle Licitação, na modatidacJe Pregão Eletrônico, em conformiclade com a Lei Fecleral N0

8.666193 e suas alterações postcriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, clevidamente homologaclo

pclos(ai) Orcleno,Cores(as) cle Despesas cia'sccretaria cle clo Município de'Amontada-
CE.

CLAÚSULA SEGUNDA, DO OBJETO

2.2 O Presente_contrato tem por objeto a _ , couformc especificações constantes clo

anexo l, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. I'O VALÛR

3.1- A ÖONTR/\TANTE pagar'á ao(à) CO$TRAfADO(A) pela execução clo objeto cleste contrato o valor
global de R$ conforme anexo..

CLAÚSULA QUART^ - DAS OBRTGAÇÕES O't CONTRATANI'E

,1. J Säo obrignções <la Contratantci '

a) receber o otrjeto no pniro 
"conclições 

cstabelecidqs no Eclitel e seus allexos;

l-r) vÖrÍfìcar llinlrciosaniente, nc prazo fìxado, a conformidade dos bens recebidos com as èspccificações

constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitaçõo e recebimento definitivo;

c).cqrnunicar à.Contratacia, por escrito,'sobre imperfeições, falhas ou inegularidacles verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituíclo, reparado ou corrigido;

çl) acompauhar e fiscalizar o cumprinento clas obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

clesignaclo;

<:ìr:i).): r:r(i:,:t7:1,.t¿ò/\:t\t).Jt-u1 / (::<ii,':: ()1ii:;jîi:t,:3iìi:) <i
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c) el'etuar o pagamento à Conh'atada no vnlo¡: con'cspondente ao fornecimento do obj eto,

estabelccirlos no Eclital e seus anexos;

f) A cxccução do contrato será acompanhadn e íiscalizada pelo (a) o (a) ServiCor (a) Sr (a). 

--,
clesignado (a) pelo Secretário(a) Munici¡lal de , clc acorrlo com o estabelecicfo no Art. 67 cla.Lei

8.666193, doravante denominaclo (c) FISCAL DE CONTIìATO

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qr.re vinculados à execução do presentc 'lermo de Contrato, betn como por qualquer dano

causaclo a terceiros em clecorrência dc ato cla Contratacla, cle seus empregados, prepostos ou subordinaclos.

cr,Áusul-Å QUINTA - DÄs oBRrcAÇÕns no(¡r) CoNTRATADO(A)

5.1 A. Contlatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Eclital, seus anexos e sua proposta,

assulninclo como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa e perfeita execução do

cbjcto e, aittcla:

a) efetupr a entrega do objeto em perféitas ccnclições, conforme especificações, pl'azo e local constatltes no

Eclital e seus ancxos, aconrpanhado cla respectiva not¿r fiscal;

b) r'esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes tlo objcto, dc acordo com os artigos 12,13 c 17 a27,
do Cródigo cle Defesa do Consumidor (Lei nn 8.07B, de 1990) ou, sc hou\,er, de acordo com os prazos e

condições oieleciclas pelo contrata<lo, aplicailclo-se a ciisposição que for nrais vantajosa à Administração

Pública

o) substituir, leparar ou corrigir, às suas expensas. nos prazos e formas legais prevista.s no Cócligo cle

I)efesr clo Consumidor' (Lei no 8.078, cle 1990), o otrjeto com avat'ias ou rlefèitos;

C) conunicar à ConÍatante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) hotas quc alrtccecle a clata cla entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, com a cleviCa comprovaçiío;

c) lnanter, clulante toda a execução.do contratc, enr compatibilidade com os obt'igações assttnides, todas cs

condições de habilitação c qualificação exigiclas na. licitação;

f) Prestar pcssoclmente o objeto licitado, nüo scnrlo aclmiticla a subcontratação do objeto iicitatório.

CLÁUSNLA SEXTA . DO PRAZO DO CON1IIATO

6,1 A vigência clo contrato aclministrativo clecorrente desta cgntratação terá vigência a par"tir cla assinatura

até 31 de dezetnbro do cxercície financeiro clo rnesrno.

CLÁUSUL.,\ SÍ,]TII\SA - DA IINTRDGAÐO OI}JETO

7.1 Cs objetos clevcrão ser entregucs, t1o pl"azo máximo cle 05 (Cinco) clias úteis, contadc's do(a) envio da

olclern cleiornprr./sérviço, no local inciicaclo ¡:elo óigão cotrtrátante.

'1.2 Os objetos podcrão ser rejeitados, no toclo ou orn patte, quando em clesacorclo com rs especificações

constanteJ neste"Iermo cle Refe.r'êncir c na proposta, cleveudo'scr substituíiJos no prazo cle fC (dez) clias

últeis, a contí¡r cla notificação da contratacla, ài srias custÍìs, .seln prejuízo da apiicaçito das'péttaliclaclcs,

7.3. Achtrega dos ¡rroclutos será realizaCo de folma ¡rnrcólada
a.;

7.4 O objeto do contrato será reccbido eur se tratanclo cle compras e/ou scrviços:
:t

a) pfovisoriamente, em até 15 (quinze) dias <la entrega ou do término da execução;

b) dcfinitivatnentc,, para efcito cle verilice.ção cla qualidaCe e quantidade do materia! e conseqttente

accitação ou após prazo de obsen'ação ou vistoria, quc não po<lerá scr superior a 30 (trinta) dias, salvo cm

círsos cxcepciórrais, cleviclarnente.justilÌcodos. :

CLAUÍìULI\ OITA\/A - DAS CONDIçOIIS DI] P¿IGAMIII{TO

0
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9.i- As
l'r 

n.

8,1 O pagnrnento será efetuadl atravós cle transferôrtcia bancária cletr'ônica para a conta da
dor'contratatla, mediante a apresentação cle nota fiscal colrespondentc clevidalnente atestaclo pelo sen,

lesponsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento cla nota liscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA.I}A F'ONTE DE RNCURSOS

Cespesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotaçõo Or'çamentária:

Elemento de Despesrs: _ Fonte de Recurso

cr,¡Úsul,.,t DÉCIMA - Do RITAJUSTE E DO REtrQUILIBRIO ECONOMTCO-TINANCEIRO:

l0.l- O valor clo presente Contato não,se¡á ob.ieto cle'riajuste, saivo sob reeduilíbrio ecol:ô:llico-fillancciro,
10.2. REEQUTLIBRIO ECONON4ICLI-ÏìiNAI'{CEII{O: }Ja hipótese de sobrevirem fatos irnp|evislos, ou

prerlisíveis poreln cle consequências incalcu!ávcis, retardadot'es ou impeditivos da execução do ajustaclo, ort

ainda, enì caso cle força rnaior, caso fortuito ou fato clo príncipe, configuranclo ¿ilea econômict
cxtraor.dinár'i¿r, e extraconiratual, poderá,.niedia¡rte proceclimento.aclministraii','o onde restc ciemonstrecla tal
situação o termo aditivo, ser restabelecida a relação.que as partes pactueratn iniciaimc,r'ric etìlre os ettcargos

clo contr,ataclo e a retribuição da administração para a justa remuneração Co f'ornecintcnto, ol¡ietivrrndo a

manutençõo clo equilíbrio economico-financeiro inicial clo contrato, tta fortna rlo artigo 65; Il "d" da Lei
Fecleral rP 8,666/93, alterada c consoliclada. :

10.3. Inclepondente cle cleclaração expressa, fica subentenclido que, llo valor pago pelo contratante, estão

i¡clgídas todas as <Jespesas necessári¡s á execução clos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e nrão de obras

CLAÚSULA DÉCIMA PRIn,IBIRIT - DAS ÄITERAÇOES r:O¡{TRATIJÄIS
1l,l- A CCNTRATADA fica obrigada'a aceitar, nas mssmas conclições oontratuais, acróscimos ou

srrplcssões no quantitntivo clo otljeto contratndo,..Jé o limite dc¡25Vo (virrte e cinco poi'.ccntç).do t'alor
inicial atrralizarlo do Contrâto, confonne o dis¡rosto no $ 14, urt.65, da Lei ne 8.566193 e sùas alteraçò'es

posteriores.
11.2 - O Termo Contrltual poclerá sofrer,álterações obedecidas as clisposições contidas lio'ârt. ó5 cla [,ei no

8.665193.

CI,ÁUSULA DITCIMA SEGUND,,\ - DAS SANÇOBS

f..lCornete infraçño administrativa,nos termos, cla Lci ilo. 10.520; de 2002, quem 'inexecutar'fotrl,ou

p4rcialmente qualqucl das obrigações assulniclas ern decorrência da contratação; ensejar o rctarclamcnto da

ãxecuÇão .clo objeto; falhar ou fr:auciar na execução do contrato; cornportar'-so clc lnoclo iniciônec; c/otr

cometel; fi'aucle fi sca[;

12.2 Irela 
'incxecução îotal oii parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo comctinlento'clc infiagão

acl m i rr i strativa, ArJm in i stráção pocle ap! icar á.s segti i ntes sattções:

n) Adverfência, por faltas leves, assim entendiclas aquelas que não acarretem prejuízos s!grrifìciitivos parâ a

Coritratante;" ' 
):' :'

l¡) .lvir¡lta moratória cl'e.0,3%.(tLês clécimos pot cento): atraso injustificado <lq objeto licitaclc (crlculaclc por

clia de atraso, até o limite de 30 (trinta) r.!ias, sobre o valor da parccla inadimplida); e/ou atraso na assitattrra

da ata clo r:egistro de preços - ARP/contrato administrativo no plazo previsto no eelital, cotttado a partir cla

convocação pela Administração (calculaclo po¡ clin de atraso, atÉ o limite cle 30 (trinla) clias, sobre o valor
global cla ARP/contrato);

c) lrrlulta cornpensatór'ia cle l0% (cle'z por cento): inc;<ecução total do objeto (calculado sobre o valor giobal
do contiato); inexecuçãô parciai (calbulaclo clc fornra propcrcional à obrigação inadinrplida); não assinetura

f,fr¡:tr:tif t t: F.\ f)t:: ,rir( rsl¡fr¡ i

!rwr.¿.1ßì.!r rr.r(1r.cr). il¿:rÝ tr.



r;.-srr(.,,,fiil'i ä*

'9ffi3Ð&

UÈ

,&s3tcþãät"åå{nåÞ
,* lTqa) rJ{}{ÞV[ãF¿N Õ rÝf tj¡l IC: ¡ PÁ.L"

cla ARP/contrato ildrninistrativo tlo prazo plevisto rro edital, quando convocaclo I

(calcula<lo sobre o valor global cla ARl'/contrato administrativo); c/ou não apresentação

falsa cla documerrtação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estintaclo do contratação);

cl) Suspensão de licitar e irnpedirnento clc contratar com o órgão, entidacle ou uniclade adlninistrativa pela

qual a Administração PÍrblica operÍÌ e atua concrctanìente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impeclimento de licitar e contratar corn órgãos e entidacles clo município de Alnontada com o

consec¡uente dcscredenciamento no Sisterna cle Çadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das lripóteses previstas corno infração adrninistrativa no at't. 7o da Lei n" 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitnr ou contratal com a Administração Prhblica, enqunnto perdttrarem

os motivos cleterminontes da puniçño ou até que se.in promovida a reabilitação perante a própria autoriCarle

que aplicou a penaliclade, que será conceclicla senrple que a Contratacla ressarcir a Contratante pelos

prejrrízos csusados. , 
. : ,i ., .: .. . i. ... ., I

12.3 As sanções previstas nas alínees;"n", ".t1", 
((cD e <(P) poclerão ser aplicaclas à CONTRATADA

juntameute com Íìs de multa, descontando-a clos pagamcntos n sefem efetuados.

12,4 Tanbérn ficarn suieitas às penalidades do art. 87, Ill c IV cla Lei lto 8.666, tle 1993, ut.tttpr.i"u o,'

profissionais qdê se arnóldemâs situaçOes previstas nos incisos clo art. 88 cla Lei n" 8.66611993,' 
,

12.5 A aplicação clc qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em processo adrninjstratiug Ílug
assegurará o contraclitório e a ãrnpla defess à Contratada, observirndo-se o proceclimento previsto'na Lei no

8.666, cle 1993.

12.5 Lnr¡toridade competente, nl aplicação das sanções, levarri em consideração a gravidode cla conduta clo

irrfrator, o cariiter e,Ju.àtiuo cla ¡rcnà, bem corno o dano causaclo à Adnlinistração, observaclo o princípio da

propolcionaliclaclc.

12.7 As penalidadcs serãc cbrigatorianr.enle rcgistraclas no Sistema de Cadastramento cle Fornecede'res

MLrnicipal

clÁUsur;A'DÉcIMA TEr(-CRIRÄ - DA rNIDXItcuÇÃo E DA RlrscßÃo CONTRATUAL

13.1. A inexccução parcial ou fotal clo.Contrato dará enscjo a sua fese.isão, atendido o disposto ttos artigos

77 a 80 da Lei N? 8.666, cle" 2 I dc .junho de 1993 , , :.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) l)ctciminada por ato unilateîal e escrito da CONTRATANTE, ltos casos enumerados nos incisos I a XIf
dc art. 78 da Lei Fccleral no 8,66593;
b) z\rnigávcl, por acoi"do entre as partes, mecliante autorização escrita e fundamentacla cla at¡toridade

coml:etentc, reduzicla a termo no processo licitatório, deqde que haja conveniôncia cla Administração;
i3.3. Enr caso clc rescisão Þrevista nos incisos XII e XVII clo art. 78 da Lei no 8.666193, sem que lr:rja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcicle clos prejuízos rcgulamentares comprovaclos, quanclo os itouver
soir:ido;, : :

13.4. A rescisño contratual tle quc tratao inciso I rto art.7B ncarrctaas consequôncias ¡rrevistas no a"t't, 80,

incisos I a IV, ámbos cla [,ei n" B.666/93.

cl,Áusul,A- DECTMA QUARTA- DO FORO
l4.l-Fice cleito o, fcro da Comarca cle Arnontada, Estaclo do Ceará, para conhecime¡rto das questões

rclacionadas colri o preseule Contralo que não forem resolvidos petos meios administratiltos.
14.2-8, assinr, iuteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipukiclas, as partes coutratantes

assinnm o .Dresente instrumento, enl duas, vias, par& . que surtam seus jur'íclicos c legais
efeitos. 

--Ce, 

._ dc cle

.' );
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